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EDITAL  

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº002/2025  
    (Processo Administrativo n° 020/2025) 

 
EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº002/2025  
    (Processo Administrativo n° 020/2025) 

 
1. PREÂMBULO 
1.1. Torna-se pú blico, para conhecimento dos interessados, qúe a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE/PA, representada pelo PREGOEIRO, ALEX GEAN 
BRANDÃO DE FREITAS e eqúipe de apoio, designados atrave s da Portaria nº 525/2024, 
realizara  licitaça o,  na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, para  SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS com crite rio de júlgamento “MENOR PREÇO, POR ITEM”, nos 
termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Federal nº 11.462/2023, Decreto 
Múnicipal nº 553/2024, Instrúço es Normativas SEGES nº 073/2020 e nº 65/2021 e súas 
alteraço es, e extensivamente a s disposiço es da Lei Complementar Federal nº 123/06 e súas 
alteraço es, e demais legislaça o aplica vel e, ainda, de acordo com as condiço es estabelecidas 
neste Edital. 
1.2. A Prefeitúra Múnicipal de Monte Alegre atrave s da Secretaria Múnicipal de Cúltúra, 
Esporte e Túrismo, abrira  prazo para o cadastramento eletro nico das propostas de preços 
e envio dos docúmentos de habilitaça o pela plataforma eletro nica do portal Compras 
Pú blicas: www.portaldecompraspúblicas.com.br compreendido entre 04/02/2025 a  
18/02/2025. 
1.3. O prazo para envio das propostas de preços e demais docúmentos se encerrara  15 
(quinze) minutos antes do iní cio da sessa o pú blica, oú seja: os interessados devem enviar 
a docúmentaça o necessa ria ate  as 09h45min - horário de Brasília/DF do dia 
18/02/2025. 
 
2. DO OBJETO  
2.1. O objeto da presente licitaça o e  “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SONORIZAÇÃO, ILUMINAÇÃO, 
MONTAGEM DE PALCO, SHOW PIROTÉCNICO E OUTROS, PARA REALIZAÇÃO DE 
EVENTOS CULTURAIS NO MUNICÍPIO DE MONTE ALEGRE/PA, MEDIANTE A 
FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS, conforme condiço es, qúantidades e exige ncias 
estabelecidas neste Edital e seús anexos.  
2.2. A licitaça o sera , conforme tabela constante no Docúmento de Formalizaça o, Estúdo 
Te cnico Preliminar e Termo de Refere ncia, facúltando-se ao licitante a participaça o e 
devendo oferecer proposta para o lote qúe o compo em.  
2.3. O crite rio de júlgamento adotado sera  o MENOR PREÇO, POR ITEM, observadas as 
exige ncias contidas neste Edital e seús Anexos qúanto a s especificaço es do objeto.  

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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2.4. Em caso de discorda ncia existente entre as especificaço es deste objeto descritas no 
www.portaldecompraspúblicas.com.br e as especificaço es constantes deste Edital, 
prevalecera o as ú ltimas, devendo estas serem consideradas no momento da apresentaça o 
das propostas.  
 
3. DO REGISTRO DE PREÇOS   
3.1.  As regras referentes aos o rga os gerenciador e participantes, bem como a eventúais 
adeso es sa o as qúe constam da minúta de Ata de Registro de Preços.  
 
4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO  
 
4.1. Podera o participar deste Prega o os interessados qúe estiverem previamente 
credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no 
Sistema de Compras do Pú blicas: www.portaldecompraspúblicas.com.br 
4.2. Os interessados devera o atender a s condiço es exigidas no cadastramento no 
SICAF ate  o terceiro dia ú til anterior a  data prevista para recebimento das propostas.  
4.3. O licitante responsabiliza-se exclúsiva e formalmente pelas transaço es efetúadas 
em seú nome, assúme como firmes e verdadeiras súas propostas e seús lances, inclúsive 
os atos praticados diretamente oú por seú representante, exclúí da a responsabilidade 
do provedor do sistema oú do o rga o oú entidade promotora da licitaça o por eventúais 
danos decorrentes de úso indevido das credenciais de acesso, ainda qúe por terceiros.  
4.4. E  de responsabilidade do cadastrado conferir a exatida o dos seús dados 
cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mante -los atúalizados júnto aos 
o rga os responsa veis pela informaça o, devendo proceder, imediatamente, a  correça o oú 
a  alteraça o dos registros ta o logo identifiqúe incorreça o oú aqúeles se tornem 
desatúalizados.  
4.5. A na o observa ncia do disposto no item anterior podera  ensejar desclassificaça o 
no momento da habilitaça o.  
4.6. Sera  concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 
peqúeno porte e para o microempreendedor individúal - MEI, nos limites previstos da 
Lei Complementar nº 123, de 2006. 
4.7. Não poderão disputar esta licitação:  
4.7.1. Aqúele qúe na o atenda a s condiço es deste Edital e seú(s) anexo(s);  
4.7.2. Aútor do anteprojeto, do projeto ba sico oú do projeto execútivo, pessoa fí sica oú 

júrí dica, qúando a licitaça o versar sobre serviços oú fornecimento de bens a ele 
relacionados;  

4.7.3. Empresa, isoladamente oú em conso rcio, responsa vel pela elaboraça o do projeto 
ba sico oú do projeto execútivo, oú empresa da qúal o aútor do projeto seja 
dirigente, gerente, controlador, acionista oú detentor de mais de 5% (cinco por 
cento) do capital com direito a voto, responsa vel te cnico oú súbcontratado, 
qúando a licitaça o versar sobre serviços oú fornecimento de bens a ela 
necessa rios;   

4.7.4. Pessoa fí sica oú júrí dica qúe se encontre, ao tempo da licitaça o, impossibilitada 
de participar da licitaça o em decorre ncia de sança o qúe lhe foi imposta;  

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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4.7.5. Aqúele qúe mantenha ví ncúlo de natúreza te cnica, comercial, econo mica, 
financeira, trabalhista oú civil com dirigente do o rga o oú entidade contratante oú 
com agente pú blico qúe desempenhe fúnça o na licitaça o oú atúe na fiscalizaça o 
oú na gesta o do contrato, oú qúe deles seja co njúge, companheiro oú parente em 
linha reta, colateral oú por afinidade, ate  o terceiro graú;  

4.7.6. Empresas controladoras, controladas oú coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 
15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;  

4.7.7. Pessoa fí sica oú júrí dica qúe, nos 5 (cinco) anos anteriores a  divúlgaça o do edital, 
tenha sido condenada júdicialmente, com tra nsito em júlgado, por exploraça o de 
trabalho infantil, por súbmissa o de trabalhadores a condiço es ana logas a s de 
escravo oú por contrataça o de adolescentes nos casos vedados pela legislaça o 
trabalhista;  

4.7.8. Agente pú blico do o rga o oú entidade licitante;  
4.7.9. Organizaço es da Sociedade Civil de Interesse Pú blico - OSCIP, atúando nessa 

condiça o;  
4.7.10. Na o podera  participar, direta oú indiretamente, da licitaça o oú da execúça o do 

contrato agente pú blico do o rga o oú entidade contratante, devendo ser 
observadas as sitúaço es qúe possam configúrar conflito de interesses no 
exercí cio oú apo s o exercí cio do cargo oú emprego, nos termos da legislaça o qúe 
disciplina a mate ria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.  

4.7.11. O impedimento de qúe trata o item 4.7-4 sera  tambe m aplicado ao licitante qúe 
atúe em súbstitúiça o a oútra pessoa, fí sica oú júrí dica, com o intúito de búrlar a 
efetividade da sança o a ela aplicada, inclúsive a súa controladora, controlada oú 
coligada, desde qúe devidamente comprovado o ilí cito oú a útilizaça o fraúdúlenta 
da personalidade júrí dica do licitante.  

4.7.12. A crite rio da Administraça o e exclúsivamente a seú serviço, o aútor dos projetos 
e a empresa a qúe se referem os itens 4.7-2 e 4.7-3 podera o participar no apoio 
das atividades de planejamento da contrataça o, de execúça o da licitaça o oú de 
gesta o do contrato, desde qúe sob súpervisa o exclúsiva de agentes pú blicos do 
o rga o oú entidade.  

4.7.13. Eqúiparam-se aos aútores do projeto as empresas integrantes do mesmo grúpo 
econo mico.  

4.7.14. O disposto nos itens 4.7-2 e 4.7-3 na o impede a licitaça o oú a contrataça o de 
serviço qúe inclúa como encargo do contratado a elaboraça o do projeto ba sico e 
do projeto execútivo, nas contrataço es integradas, e do projeto execútivo, nos 
demais regimes de execúça o.  

4.7.15. Em licitaço es e contrataço es realizadas no a mbito de projetos e programas 
parcialmente financiados por age ncia oficial de cooperaça o estrangeira oú por 
organismo financeiro internacional com recúrsos do financiamento oú da 
contrapartida nacional, na o podera  participar pessoa fí sica oú júrí dica qúe 
integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades oú qúe seja declarada 
inido nea nos termos da Lei nº 14.133/2021.  

4.7.16. A vedaça o de qúe trata o item 4.7-8 estende-se a terceiro qúe aúxilie a condúça o 
da contrataça o na qúalidade de integrante de eqúipe de apoio, profissional 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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especializado oú fúnciona rio oú representante de empresa qúe preste assessoria 
te cnica.  

5. DO CREDENCIAMENTO  
5.1. O Credenciamento e  o ní vel ba sico do registro cadastral no Portal de Compras 
Pú blicas, qúe permite a participaça o dos interessados na modalidade licitato ria Prega o, 
em súa forma eletro nica.  
5.2. O cadastro devera  ser feito no Portal de Compras Pú blicas no sí tio: 
www.portaldecompraspúblicas.com.br.  
5.3. O credenciamento júnto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 
licitante oú de seú representante legal e a presúnça o de súa capacidade te cnica para 
realizaça o das transaço es inerentes a este Prega o.  
5.4. O licitante responsabiliza-se exclúsiva e formalmente pelas transaço es efetúadas 
em seú nome, assúme como firmes e verdadeiras súas propostas e seús lances, inclúsive 
os atos praticados diretamente oú por seú representante, exclúí da a responsabilidade 
do provedor do sistema oú do o rga o oú entidade promotora da licitaça o por eventúais 
danos decorrentes de úso indevido das credenciais de acesso, ainda qúe por terceiros.  
5.5. E  de responsabilidade do cadastrado conferir a exatida o dos seús dados 
cadastrais no Portal de Compras Pú blicas e mante -los atúalizados júnto aos o rga os 
responsa veis pela informaça o, devendo proceder, imediatamente, a  correça o oú a  
alteraça o dos registros ta o logo identifiqúe incorreça o oú aqúeles se tornem 
desatúalizados.  
5.6. A na o observa ncia do disposto no súbitem anterior podera  ensejar 
desclassificaça o no momento da habilitaça o.  
5.7. Incúmbira , ainda, ao licitante acompanhar as operaço es no sistema eletro nico 
dúrante o processo licitato rio, ficando responsa vel pelo o nús decorrente da perda de 
nego cios diante da inobserva ncia de qúaisqúer mensagens emitidas pelo sistema oú de 
súa desconexa o.  
 
6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
6.1. Os licitantes encaminhara o, exclúsivamente por meio do sistema, 
concomitantemente com os docúmentos de habilitaça o exigidos no edital, proposta com 
a descriça o do objeto ofertado e o preço, ate  a data e o hora rio estabelecidos para 
abertúra da sessa o pú blica, qúando, enta o, encerrar-se-a  aútomaticamente a etapa de 
envio dessa docúmentaça o.  
6.2. Os licitantes encaminhara o, exclúsivamente por meio do sistema eletro nico, a 
proposta com o preço oú o percentúal de desconto, conforme o crite rio de júlgamento 
adotado neste Edital, ate  a data e o hora rio estabelecidos para abertúra da sessa o 
pú blica.  
6.3. Caso a fase de habilitaça o anteceda as fases de apresentaça o de propostas e 
lances, os licitantes encaminhara o, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, 
simúltaneamente os docúmentos de habilitaça o e a proposta com o preço oú o 
percentúal de desconto, observado o disposto nos itens 11.1.1 e 11.7.2 deste Edital.  
6.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarara , em campo pro prio do 
sistema, qúe:  

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


 
 
 
 
 
 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARÁ 

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE 

CNPJ: 04.838.496/0001 

Página 5 de 64  

_________________________________________________________________________________________________________________ 
Praça Tiradentes, 100, Bairro Cidade Baixa | Fone: (093) 3533-1010 | CEP: 68.220-000 | Monte Alegre/PA  

Site: www.montealegre.pa.gov.br | E-mail: licitacoes.montealegre.gov@gmail.com 

6.4.1. Esta  ciente e concorda com as condiço es contidas no edital e seús anexos, bem 
como de qúe a proposta apresentada compreende a integralidade dos cústos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegúrados na Constitúiça o Federal, nas 
leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenço es coletivas de trabalho e 
nos termos de ajústamento de condúta vigentes na data de súa entrega em 
definitivo e qúe cúmpre plenamente os reqúisitos de habilitaça o definidos no 
instrúmento convocato rio;  

6.4.2. Na o emprega menor de 18 anos em trabalho notúrno, perigoso oú insalúbre e na o 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condiça o de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constitúiça o;  

6.4.3. Na o possúi empregados execútando trabalho degradante oú forçado, observando 
o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constitúiça o 
Federal;  

6.4.4. Cúmpre as exige ncias de reserva de cargos para pessoa com deficie ncia e para 
reabilitado da Previde ncia Social, previstas em lei e em oútras normas especí ficas.  

6.5. O fornecedor enqúadrado como microempresa, empresa de peqúeno porte 
devera  declarar, ainda, em campo pro prio do sistema eletro nico, qúe cúmpre os 
reqúisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto 
a úsúfrúir do tratamento favorecido estabelecido em seús arts. 42 a 49, observado o 
disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. :  
6.6. No item exclúsivo para participaça o de microempresas e empresas de peqúeno 
porte, a assinalaça o do campo “na o” impedira  o prossegúimento no certame, para aqúele 
item;  
6.7. Nos itens em qúe a participaça o na o for exclúsiva para microempresas e 
empresas de peqúeno porte, a assinalaça o do campo “na o” apenas prodúzira  o efeito de 
o licitante na o ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 
123, de 2006, mesmo qúe microempresa, empresa de peqúeno porte oú sociedade 
cooperativa.  
6.8. A falsidade da declaraça o de qúe trata os itens 6.4- oú 6.6- sújeitara  o licitante a s 
sanço es previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.  
6.9. Os licitantes podera o retirar oú súbstitúir a proposta oú, na hipo tese de a fase de 
habilitaça o anteceder as fases de apresentaça o de propostas e lances e de júlgamento, 
os docúmentos de habilitaça o anteriormente inseridos no sistema, ate  a abertúra da 
sessa o pú blica.  
6.10. Na o havera  ordem de classificaça o na etapa de apresentaça o da proposta e dos 
docúmentos de habilitaça o pelo licitante, o qúe ocorrera  somente apo s os 
procedimentos de abertúra da sessa o pú blica e da fase de envio de lances.  
6.11. Sera o disponibilizados para acesso pú blico os docúmentos qúe compo em a 
proposta dos licitantes convocados para apresentaça o de propostas, apo s a fase de envio 
de lances.  
6.12. Desde qúe disponibilizada a fúncionalidade no sistema, o licitante podera  
parametrizar o seú valor final mí nimo oú o seú percentúal de desconto ma ximo qúando 
do cadastramento da proposta e obedecera  a s segúintes regras:  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
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6.13. A aplicaça o do intervalo mí nimo de diferença de valores oú de percentúais entre 
os lances, qúe incidira  tanto em relaça o aos lances intermedia rios qúanto em relaça o ao 
lance qúe cobrir a melhor oferta; e  
6.14. Os lances sera o de envio aútoma tico pelo sistema, respeitado o valor final 
mí nimo, caso estabelecido, e o intervalo de qúe trata o súbitem acima.  
6.15. O valor final mí nimo oú o percentúal de desconto final ma ximo parametrizado no 
sistema podera  ser alterado pelo fornecedor dúrante a fase de dispúta, sendo vedado:  
6.16. valor súperior a lance ja  registrado pelo fornecedor no sistema, qúando adotado 
o crite rio de júlgamento por menor preço, por item; e  
6.17. percentúal de desconto inferior a lance ja  registrado pelo fornecedor no sistema, 
qúando adotado o crite rio de júlgamento por maior desconto.  
6.18. O valor final mí nimo oú o percentúal de desconto final ma ximo parametrizado na 
forma do item 5.11- possúira  cara ter sigiloso para os demais fornecedores e para o o rga o 
oú entidade promotora da licitaça o, podendo ser disponibilizado estrita e 
permanentemente aos o rga os de controle externo e interno.  
6.19. Cabera  ao licitante interessado em participa da licitaça o acompanhar as 
operaço es no sistema eletro nico dúrante o processo licitato rio e se responsabilizar pelo 
o nús decorrente da perda de nego cios diante da inobserva ncia de mensagens emitidas 
pela Administraça o oú de súa desconexa o.  
6.20. O licitante devera  comúnicar imediatamente ao provedor do sistema qúalqúer 
acontecimento qúe possa comprometer o sigilo oú a segúrança, para imediato bloqúeio 
de acesso.  
 
7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  
7.1. O licitante devera  enviar súa proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletro nico, dos segúintes campos:  
7.1.1. Valor únita rio e total do item;  
7.1.2. Marca (se houver);  
7.1.3. Fabricante (se houver).   
7.2. Descriça o detalhada do objeto, contendo a  especificaça o ide nticas do Termo de 
Refere ncia: indicando, no qúe for aplica vel, o modelo, prazo de validade oú de garantia, 
nú mero do registro oú inscriça o do bem no o rga o competente, qúando for o caso;   
7.3. Todas as especificaço es do objeto contidas na proposta vincúlam a Contratada.  
7.4. Nos valores propostos estara o inclúsos todos os cústos operacionais, encargos 
previdencia rios, trabalhistas, tribúta rios, comerciais e qúaisqúer oútros qúe incidam 
direta oú indiretamente no fornecimento dos bens.  
7.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, qúanto na etapa de lances, sera o 
de exclúsiva responsabilidade do licitante, na o lhe assistindo o direito de pleitear 
qúalqúer alteraça o, sob alegaça o de erro, omissa o oú qúalqúer oútro pretexto.  
7.6. O prazo de validade da proposta na o sera  inferior a 90 (noventa) dias, a contar 
da data de súa apresentaça o.   
7.7. Os licitantes devem respeitar os preços ma ximos estabelecidos nas normas de 
rege ncia de contrataço es pú blicas federais, qúando participarem de licitaço es pú blicas;  
7.8. O descúmprimento das regras súpramencionadas pela Administraça o por parte 
dos contratados pode ensejar a fiscalizaça o do Tribúnal de Contas da Unia o e, apo s o 
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devido processo legal, gerar as segúintes conseqúe ncias: assinatúra de prazo para a 
adoça o das medidas necessa rias ao exato cúmprimento da lei, nos termos do art. 71, 
inciso IX, da Constitúiça o; oú condenaça o dos agentes pú blicos responsa veis e da 
empresa contratada ao pagamento dos prejúí zos ao era rio, caso verificada a ocorre ncia 
de súperfatúramento por sobre preço na execúça o do contrato.  
 
8. DA ABERTURA DA SESSÃO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS  
8.1. A abertúra da presente licitaça o dar-se-a  em sessa o pú blica, por meio de sistema 
eletro nico, na data, hora rio e local indicados neste Edital.  
8.2. O Pregoeiro verificara  as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, 
aqúelas qúe na o estejam em conformidade com os reqúisitos estabelecidos neste Edital,  
8.3. Contenham ví cios insana veis oú na o apresentem as especificaço es te cnicas 
exigidas no Termo de Refere ncia:  
8.4. Tambe m sera  desclassificada a proposta qúe identifiqúe o licitante.  
8.5. A desclassificaça o sera  sempre fúndamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.  
8.6. A na o desclassificaça o da proposta na o impede o seú júlgamento definitivo em 
sentido contra rio, levado a efeito na fase de aceitaça o.  
8.7. O sistema ordenara  aútomaticamente as propostas classificadas, sendo qúe 
somente estas participara o da fase de lances.  
8.8. Dúrante a sessa o pú blica, a comúnicaça o entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrera  
exclúsivamente mediante troca de mensagens, em campo pro prio do sistema eletro nico; 
8.5- Cabe a  licitante acompanhar as operaço es no sistema eletro nico dúrante a sessa o 
pú blica do Prega o, ficando responsa vel pelo o nús decorrente da perda de nego cios 
diante da inobserva ncia de qúalqúer mensagem emitida pelo sistema oú de súa 
desconexa o.  
 
9. DA FORMULAÇÃO DE LANCES  
9.1. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes devera o encaminhar lances 
exclúsivamente por meio do sistema eletro nico, sendo imediatamente informados do 
seú recebimento e respectivo hora rio de registro e valor.  
9.2. O Modo de dispúta adotado no presente certame sera  o MODO DE DISPUTA 
ABERTO;  
9.3. O procedimento segúira  de acordo com o modo de dispúta adotado.  
9.4. Caso seja adotado para o envio de lances no prega o eletro nico o modo de dispúta 
“aberto”, os licitantes apresentara o lances pú blicos e súcessivos, com prorrogaço es:  
9.5. A etapa de lances da sessa o pú blica tera  dúraça o de dez minútos e, apo s isso, sera  
prorrogada aútomaticamente pelo sistema qúando hoúver lance ofertado nos ú ltimos 
dois minútos do perí odo de dúraça o da sessa o pú blica.  
9.6. A prorrogaça o aútoma tica da etapa de lances, de qúe trata o súbitem anterior, 
sera  de dois minútos e ocorrera  súcessivamente sempre qúe hoúver lances enviados 
nesse perí odo de prorrogaça o, inclúsive no caso de lances intermedia rios.  
9.7. Na o havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessa o 
pú blica encerrar-se-a  aútomaticamente, e o sistema ordenara  e divúlgara  os lances 
conforme a ordem final de classificaça o.  
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9.8. Definida a melhor proposta, se a diferença em relaça o a  proposta classificada em 
segúndo lúgar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, aúxiliado pela 
eqúipe de apoio, podera  admitir o reiní cio da dispúta aberta, para a definiça o das demais 
colocaço es.  
9.9. Apo s o reiní cio previsto no item súpra, os licitantes sera o convocados para 
apresentar lances intermedia rios.  
9.10. Caso seja adotado para o envio de lances no prega o eletro nico o modo de dispúta 
“aberto e fechado”, os licitantes apresentara o lances pú blicos e súcessivos, com lance 
final e fechado.  
9.11. A etapa de lances da sessa o pú blica tera  dúraça o inicial de qúinze minútos. Apo s 
esse prazo, o sistema encaminhara  aviso de fechamento iminente dos lances, apo s o qúe 
transcorrera  o perí odo de ate  dez minútos, aleatoriamente determinado, findo o qúal 
sera  aútomaticamente encerrada a recepça o de lances.  
9.12. Encerrado o prazo previsto no súbitem anterior, o sistema abrira  oportúnidade 
para qúe o aútor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços ate  10% (dez 
por cento) súperiores a qúela possam ofertar úm lance final e fechado em ate  cinco 
minútos, o qúal sera  sigiloso ate  o encerramento deste prazo.  
9.13. No procedimento de qúe trata o súbitem súpra, o licitante podera  optar por 
manter o seú ú ltimo lance da etapa aberta, oú por ofertar melhor lance.  
9.14. Na o havendo pelo menos tre s ofertas nas condiço es definidas neste item, podera o 
os aútores dos melhores lances súbseqúentes, na ordem de classificaça o, ate  o ma ximo 
de tre s, oferecer úm lance final e fechado em ate  cinco minútos, o qúal sera  sigiloso ate  
o encerramento deste prazo.  
9.15. Apo s o te rmino dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenara  
e divúlgara  os lances segúndo a ordem crescente de valores.  
9.16. Caso seja adotado para o envio de lances no prega o eletro nico o modo de dispúta 
“fechado e aberto”, podera o participar da etapa aberta somente os licitantes qúe 
apresentarem a proposta de menor preço/ maior percentúal de desconto e os das 
propostas ate  10% (dez por cento) súperiores/inferiores a qúela, em qúe os licitantes 
apresentara o lances pú blicos e súcessivos, ate  o encerramento da sessa o e eventúais 
prorrogaço es.  
9.17. Na o havendo pelo menos 3 (tre s) propostas nas condiço es definidas no item 8.6-
, podera o os licitantes qúe apresentaram as tre s melhores propostas, consideradas as 
empatadas, oferecer novos lances súcessivos.  
9.18. A etapa de lances da sessa o pú blica tera  dúraça o de dez minútos e, apo s isso, sera  
prorrogada aútomaticamente pelo sistema qúando hoúver lance ofertado nos ú ltimos 
dois minútos do perí odo de dúraça o da sessa o pú blica.  
9.19. A prorrogaça o aútoma tica da etapa de lances, de qúe trata o súbitem anterior, 
sera  de dois minútos e ocorrera  súcessivamente sempre qúe hoúver lances enviados 
nesse perí odo de prorrogaça o, inclúsive no caso de lances intermedia rios.  
9.20. Na o havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessa o 
pú blica encerrar-se-a  aútomaticamente, e o sistema ordenara  e divúlgara  os lances 
conforme a ordem final de classificaça o.  
9.21. Definida a melhor proposta, se a diferença em relaça o a  proposta classificada em 
segúndo lúgar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, aúxiliado pela 
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eqúipe de apoio, podera  admitir o reiní cio da dispúta aberta, para a definiça o das demais 
colocaço es.  
9.22. Apo s o reiní cio previsto no súbitem súpra, os licitantes sera o convocados para 
apresentar lances intermedia rios.    
9.23. Apo s o te rmino dos prazos estabelecidos nos súbitens anteriores, o sistema 
ordenara  e divúlgara  os lances segúndo a ordem crescente de valores.  
9.24. Na o sera o aceitos dois oú mais lances de mesmo valor, prevalecendo aqúele qúe 
for recebido e registrado em primeiro lúgar.   
9.25. Dúrante o transcúrso da sessa o pú blica, os licitantes sera o informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificaça o do licitante.   
9.26. No caso de desconexa o com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Prega o, o sistema eletro nico podera  permanecer acessí vel aos licitantes para a recepça o 
dos lances.   
9.27. Qúando a desconexa o do sistema eletro nico para o pregoeiro persistir por tempo 
súperior a dez minútos, a sessa o pú blica sera  súspensa e reiniciada somente apo s 
decorridas vinte e qúatro horas da comúnicaça o do fato pelo Pregoeiro aos 
participantes, no sí tio eletro nico útilizado para divúlgaça o.  
9.28. Caso o licitante na o apresente lances, concorrera  com o valor de súa proposta.  
 
10. DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE  
10.1. Em relaça o a itens na o exclúsivos para participaça o de microempresas e 
empresas de peqúeno porte, úma vez encerrada a etapa de lances, sera  efetivada a 
verificaça o aútoma tica, júnto a  Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O 
sistema identificara  em colúna pro pria as microempresas e empresas de peqúeno porte 
participantes, procedendo a  comparaça o com os valores da primeira colocada, se esta 
for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-
se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regúlamentada 
pelo Decreto nº 8.538, de 2015.  
10.2. Nessas condiço es, as propostas de microempresas e empresas de peqúeno porte 
qúe se encontrarem na faixa de ate  5% (cinco por cento) acima da melhor proposta oú 
melhor lance sera o consideradas empatadas com a primeira colocada.   
10.3. A melhor classificada nos termos do súbitem anterior tera  o direito de 
encaminhar úma ú ltima oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao 
da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minútos controlados pelo sistema, contados 
apo s a comúnicaça o aútoma tica para tanto.  
10.4. Caso a microempresa oú a empresa de peqúeno porte melhor classificada desista 
oú na o se manifeste no prazo estabelecido, sera o convocadas as demais licitantes 
microempresa e empresa de peqúeno porte qúe se encontrem naqúele intervalo de 5% 
(cinco por cento), na ordem de classificaça o, para o exercí cio do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no súbitem anterior.  
10.5. No caso de eqúivale ncia dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de peqúeno porte qúe se encontrem nos intervalos estabelecidos nos súbitens 
anteriores, sera  realizado sorteio entre elas para qúe se identifiqúe aqúela qúe primeiro 
podera  apresentar melhor oferta.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
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10.6. Encerrada a etapa de envio de lances da sessa o pú blica, na hipo tese da proposta 
do primeiro colocado permanecer acima do preço ma ximo oú inferior ao desconto 
definido para a contrataça o, o agente de contrataça o podera  negociar condiço es mais 
vantajosas, apo s definido o resúltado do júlgamento.  
10.7. Na o sera  admitida a previsa o de preços diferentes em raza o de local de entrega 
oú de acondicionamento, tamanho de lote oú qúalqúer oútro motivo.  
10.8. A negociaça o podera  ser feita com os demais licitantes, segúndo a ordem de 
classificaça o inicialmente estabelecida, qúando o primeiro colocado, mesmo apo s a 
negociaça o, for desclassificado em raza o de súa proposta permanecer acima do preço 
ma ximo definido pela Administraça o.  
10.9. A negociaça o sera  realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes sendo obrigato rio envio de resposta pelos participantes do 
certame, qúando encaminhada via chat, no prazo de ate  10 (dez) minútos, qúalqúer 
pedido de informaça o oú solicitaça o feita pelo pregoeiro.  
10.10. A inobserva ncia do disposto no item anterior acarretara  a recúsa da proposta do 
licitante, somente para as negociaço es com valores acima do estimado/refere ncia.  
10.11. O resúltado da negociaça o sera  divúlgado a todos os licitantes e anexado aos 
aútos do processo licitato rio.  
10.12. O Agente de Contrataça o solicitara  ao licitante mais bem classificado qúe, no 
prazo de 2 (dúas) horas, envie a proposta adeqúada ao ú ltimo lance ofertado apo s a 
negociaça o realizada, acompanhada, se for o caso, dos docúmentos complementares, 
qúando necessa rios a  confirmaça o daqúeles exigidos neste Edital e ja  apresentados.  
10.13. E  facúltado ao Agente de Contrataça o prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 
solicitaça o fúndamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  
10.14. Apo s a negociaça o do preço, o Agente de Contrataça o iniciara  a fase de aceitaça o  
 
11. DA FASE DE JULGAMENTO.  
11.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificaça o de possí vel empate, o 
Pregoeiro examinara  a proposta classificada em primeiro lúgar qúanto a  adeqúaça o ao 
objeto e a  compatibilidade do preço em relaça o ao ma ximo estipúlado para contrataça o 
neste Edital e em seús anexos, observado o disposto no para grafo ú nico do art. 7º e no § 
9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019, docúmentos passí veis de solicitaça o pelo o (a) 
pregoeiro (a), no caso de proposta manifestadamente inexeqúí vel, a Planilha de Cústos 
e Formaça o de Preços devera  ser encaminhada pelo licitante exclúsivamente via sistema, 
no prazo de 02 (dúas) horas, contado da solicitaça o do pregoeiro, com os respectivos 
valores readeqúados ao lance vencedor, e sera  analisada pelo Pregoeiro no momento da 
aceitaça o do lance vencedor;   
11.2. Sera  verificada a existe ncia de sança o qúe impeça a participaça o no certame oú a 
fútúra contrataça o, mediante a consúlta aos segúintes cadastros de conforme previsto 
no art.  14 da Lei nº 14.133/2021:  
11.2.1. SICAF;    
11.2.2. Cadastro Nacional de Empresas Inido neas e Súspensas - CEIS, mantido pela  
11.2.3. Controladoria-Geral da Unia o 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e   

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
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11.2.4. Cadastro Nacional de Empresas Púnidas – CNEP, mantido pela 
ControladoriaGeral da Unia o 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).  

11.3. A consúlta aos cadastros sera  realizada em nome da empresa licitante e tambe m 
de seú so cio majorita rio, por força da vedaça o de qúe trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, 
de 1992.  
11.4. Caso conste na Consúlta de Sitúaça o do licitante a existe ncia de Ocorre ncias 
Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciara  para verificar se hoúve fraúde por parte das 
empresas apontadas no Relato rio de Ocorre ncias Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 
29, caput):  
11.4.1. A tentativa de búrla sera  verificada por meio dos ví ncúlos societa rios, linhas de 

fornecimento similares, dentre oútros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).  
11.4.2. O licitante sera  convocado para manifestaça o previamente a úma eventúal 

desclassificaça o. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º).  
11.4.3. Constatada a existe ncia de sança o, o licitante sera  repútado inabilitado, por falta 

de condiça o de participaça o.  
11.5. A proposta será desclassificada quando:  
11.5.1. As especificaço es do objeto ofertado estiverem em manifesta desconformidade 

com as exige ncias estabelecidas no Edital;  
11.5.2. Contiverem valores simbo licos, irriso rios oú com presúnça o absolúta de 

inexeqúibilidade, exceto qúando se referirem a materiais e instalaço es de 
propriedade da licitante, para os qúais ela renúncie, de forma expressa e 
motivada, a  parcela oú a  totalidade de remúneraça o;  

11.5.3. Impúserem condiço es, oú contiverem emendas, rasúras oú entrelinhas;  
11.5.4. Forem omissas, vagas oú apresentarem irregúlaridades oú defeitos capazes de 

dificúltar o júlgamento;  
11.5.5. Na o detalharem e individúalizarem o objeto ofertado de forma objetiva, clara e 

precisa, com a definiça o de marca, modelo e tipo de embalagem, qúando for o 
caso;  

11.5.6. Na o apresentar prazo de validade e de cúmprimento da obrigaça o compatí vel 
com o discriminado neste instrúmento convocato rio;  

11.5.7. Na o apresentar oú na o inserir via sistema a Proposta de preço reajústada 
adeqúada ao seú ú ltimo lance, em arqúivo ú nico qúando solicitado;   

11.6. Sera  desclassificada, ainda a proposta oú o lance vencedor, apresentar preço final 
súperior ao preço ma ximo fixado (Aco rda o nº 1455/2018 -TCU - Plena rio), desconto menor 
do qúe o mí nimo exigido oú qúe apresentar preço manifestamente inexeqúí vel;  
11.7. Considera-se inexeqúí vel a proposta qúe apresente preços global oú únita rios 
simbo licos, irriso rios oú de valor zero, incompatí veis com os preços dos insúmos e sala rios 
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda qúe o ato convocato rio da licitaça o 
na o tenha estabelecido limites mí nimos, exceto qúando se referirem a materiais e 
instalaço es de propriedade do pro prio licitante, para os qúais ele renúncie a parcela oú a  
totalidade da remúneraça o;  
11.7.1. Para a licitante qúe apresentarem lance final abaixo de 50% do valor estimado, 

por item, independentemente destes estarem agrúpados oú na o em lotes, pela 
administraça o, sera  solicitado prova de exeqúibilidade dos preços apresentados, 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
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com os respectivos docúmentos necessa rios, no prazo estabelecido no item 10.1. 
Qúais sejam, planilha de composiça o de cústos, e oútros qúe entender pertinente;  

11.7.2. A comprovaça o solicitada se dara  da segúinte forma, envio de declaraça o de 
composiça o de cústos de úma únidade de cada item contendo as segúintes 
informaço es: Cústo de Aqúisiça o do prodúto + Impostos (ICMS, Pis, Confins e 
Oútros “caso haja”) + Fretes = Valor de Venda sem Lúcro + Margem de Lúcro = 
Valor de Venda com Margem de Lúcro;  

11.7.3. A Composiça o de Cústos devera  estar acompanhada, em caso de licitante na o 
serem o pro prio fabricante, da comprovaça o do Cústo de Aqúisiça o dos Prodútos.  

11.8. Em contrataça o de serviços de engenharia, ale m das disposiço es acima, a ana lise 
de exeqúibilidade e sobrepreço considerara  o segúinte:  
11.8.1. Nos regimes de execúça o por tarefa, empreitada por preço global oú empreitada 

integral, semi-integrada oú integrada, a caracterizaça o do sobrepreço se dara  pela 
súperaça o do valor global estimado;  

11.8.2. No regime de empreitada por preço únita rio, a caracterizaça o do sobrepreço se 
dara  pela súperaça o do valor global estimado e pela súperaça o de cústo únita rio 
tido como relevante, conforme planilha anexa ao edital;  

11.8.3.  No caso de serviços de engenharia, sera o consideradas inexeqúí veis as propostas 
cújos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado 
pela Administraça o, independentemente do regime de execúça o.  

11.8.4. Sera  exigida garantia adicional do licitante vencedor cúja proposta for inferior a 
85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administraça o, eqúivalente 
a  diferença entre este ú ltimo e o valor da proposta, sem prejúí zo das demais 
garantias exigí veis de acordo com a Lei.  

11.9. Se hoúver indí cios de inexeqúibilidade da proposta de preço, oú em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, podera o ser efetúadas dilige ncias, 
para qúe a empresa comprove a exeqúibilidade da proposta.  
11.10. Caso o cústo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seús 
respectivos cústos únita rios por meio de Planilha de Cústos e Formaça o de Preços 
elaborada pela Administraça o, o licitante classificado em primeiro lúgar sera  convocado 
para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adeqúados ao 
valor final da súa proposta, sob pena de na o aceitaça o da proposta.  
11.10.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor sera  convocado 

a apresentar a  Administraça o, por meio eletro nico, as planilhas com indicaça o 
dos qúantitativos e dos cústos únita rios, segúindo o modelo elaborado pela 
Administraça o, bem como com detalhamento das Bonificaço es e Despesas 
Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores 
adeqúados ao valor final da proposta vencedora, admitida a útilizaça o dos preços 
únita rios, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, 
contrataça o semi-integrada e contrataça o integrada, exclúsivamente para 
eventúais adeqúaço es indispensa veis no cronograma fí sico-financeiro e para 
balizar excepcional aditamento posterior do contrato.  

11.10.2. Em se tratando de serviços com fornecimento de ma o de obra em regime de 
dedicaça o exclúsiva cúja prodútividade seja mensúra vel e indicada pela 
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Administraça o, o licitante devera  indicar a prodútividade adotada e a qúantidade 
de pessoal qúe sera  alocado na execúça o contratúal.  

11.10.3. Caso a prodútividade for diferente daqúela útilizada pela Administraça o como 
refere ncia, oú na o estiver contida na faixa referencial de prodútividade, mas 
admitida pelo ato convocato rio, o licitante devera  apresentar a respectiva 
comprovaça o de exeqúibilidade;   

11.10.4. Os licitantes podera o apresentar prodútividades diferenciadas daqúela 
estabelecida pela Administraça o como refere ncia, desde qúe na o alterem o objeto 
da contrataça o, na o contrariem dispositivos legais vigentes e, caso na o estejam 
contidas nas faixas referenciais de prodútividade, comprovem a exeqúibilidade 
da proposta.  

11.10.5. Para efeito do súbitem anterior, admite-se a adeqúaça o te cnica da metodologia 
empregada pela contratada, visando assegúrar a execúça o do objeto, desde qúe 
mantidas as condiço es para a jústa remúneraça o do serviço.  

11.11.  Erros no preenchimento da planilha na o constitúem motivo para a 
desclassificaça o da proposta. A planilha podera  ser ajústada pelo fornecedor, no prazo 
indicado pelo sistema, desde qúe na o haja majoraça o do preço e qúe se comprove qúe 
este e  o bastante para arcar com todos os cústos da contrataça o;  
11.11.1. O ajúste de qúe trata este dispositivo se limita a sanar erros oú falhas qúe na o 

alterem a súbsta ncia das propostas;  
11.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passí vel de correça o a 

indicaça o de recolhimento de impostos e contribúiço es na forma do Simples 
Nacional, qúando na o cabí vel esse regime.  

11.12. Para fins de ana lise da proposta qúanto ao cúmprimento das especificaço es do 
objeto, podera  ser colhida a manifestaça o escrita do setor reqúisitante do serviço oú da 
a rea especializada no objeto.  
11.13. Caso o Termo de Refere ncia exija a apresentaça o de amostra, o licitante 
classificado em primeiro lúgar devera  apresenta -la, conforme disciplinado no Termo de 
Refere ncia, sob pena de na o aceitaça o da proposta.  
11.14. Por meio de mensagem no sistema, sera  divúlgado o local e hora rio de realizaça o 
do procedimento para a avaliaça o das amostras, cúja presença sera  facúltada a todos os 
interessados, inclúindo os demais licitantes.  
11.15. Os resúltados das avaliaço es sera o divúlgados por meio de mensagem no sistema.  
11.16. No caso de na o haver entrega da amostra oú ocorrer atraso na entrega, sem 
jústificativa aceita pelo Pregoeiro, oú havendo entrega de amostra fora das 
especificaço es previstas neste Edital, a proposta do licitante sera  recúsada.  
11.17. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado na o for(em) 
aceita(s), o Pregoeiro analisara  a aceitabilidade da proposta oú lance ofertado pelo 
segúndo classificado. Segúir-se-a  com a verificaça o da(s) amostra(s) e, assim, 
súcessivamente, ate  a verificaça o de úma qúe atenda a s especificaço es constantes no 
Termo de Refere ncia.   
11.18. Qúalqúer interessado podera  reqúerer qúe se realizem dilige ncias para aferir a 
exeqúibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas oú os indí cios 
qúe fúndamentam a súspeita;  
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11.19. Na hipo tese de necessidade de súspensa o da sessa o pú blica para a realizaça o de 
dilige ncias, com vistas ao saneamento das propostas, a sessa o pú blica somente podera  
ser reiniciada mediante aviso pre vio no sistema com, no mí nimo, vinte e qúatro horas 
de antecede ncia, e a ocorre ncia sera  registrada em ata;  
11.20. O Pregoeiro podera  convocar o licitante para enviar docúmento digital 
complementar, por meio de fúncionalidade disponí vel no sistema, no prazo mí nimo de 
2 (dúas) horas, sob pena de na o aceitaça o da proposta;  
11.21. Dentre os docúmentos passí veis de solicitaça o pelo Pregoeiro, destacam-se os 
qúe contenham as caracterí sticas do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procede ncia, ale m de oútras informaço es pertinentes, a exemplo de 
cata logos, folhetos oú propostas, encaminhados por meio eletro nico, oú, se for o caso, 
por oútro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejúí zo do seú últerior envio pelo 
sistema eletro nico, sob pena de na o aceitaça o da proposta;  
11.22. O Pregoeiro devera  encaminhar, por meio do sistema eletro nico, contraproposta 
ao licitante qúe apresentoú o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtença o de 
melhor preço, vedada a negociaça o em condiço es diversas das previstas neste Edital.  
11.23. Apo s verificada a conformidade da proposta e súa classificaça o, o Pregoeiro 
solicitara  a  licitante vencedora o envio da proposta de preços devidamente adeqúada ao 
ú ltimo lance, por meio de campo pro prio do sistema, júntamente com os Docúmentos 
de Habilitaça o, de acordo com o artigo 62, da Lei nº 14.133, de 2021.  
11.23.1. Em caso de problemas te cnicos oú operacionais qúe inviabilizem o envio da 

proposta pelo sistema, sera  admitido o envio do respectivo arqúivo para o(s) e-
mail(s) licitacoes.montealegre.gov@gmail.com, devendo o Pregoeiro, nessa 
hipo tese, informar no chat a data e o hora rio do recebimento e disponibilizar o 
conteú do para os demais licitantes interessados.  

11.23.2. prazo para envio da proposta, adeqúada ao melhor lance, e docúmentos de 
habilitaça o e  de, pelo menos, 2 (dúas) horas, a contar da convocaça o pelo sistema, 
podendo tal prazo ser alargado motivadamente pelo Pregoeiro a depender das 
circúnsta ncias oú, havendo jústo motivo, mediante solicitaça o formal de 
prorrogaça o por parte da licitante.  

11.23.3. Para a contagem do prazo de qúe trata o item anterior, na o sera  considerado o 
tempo de súspensa o da sessa o realizada pelo Pregoeiro.  

11.24. Encerrada a ana lise qúanto a  aceitaça o da proposta, o pregoeiro verificara  a 
habilitaça o do licitante, observado o disposto neste Edital.  
 
12. DA HABILITAÇÃO  
12.1. Os docúmentos previstos no Termo de Refere ncia, necessa rios e súficientes para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitaça o, sera o exigidos 
para fins de habilitaça o, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.  
12.2. A docúmentaça o exigida para fins de habilitaça o júrí dica, fiscal, social e 
trabalhista e econo mico-financeira, podera  ser súbstitúí da pelo registro cadastral no 
SICAF.  
12.3. Qúando permitida a participaça o de empresas estrangeiras qúe na o fúncionem 
no Paí s, as exige ncias de habilitaça o sera o atendidas mediante docúmentos 
eqúivalentes, inicialmente apresentados em tradúça o livre.  

mailto:licitacoes@montealegre.pa.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
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12.4. Na hipo tese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira qúe na o fúncione no 
Paí s, para fins de assinatúra do contrato oú da ata de registro de preços, os docúmentos 
exigidos para a habilitaça o sera o tradúzidos por tradútor júramentado no Paí s e 
apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, oú de 
oútro qúe venha a súbstitúí -lo, oú consúlarizados pelos respectivos consúlados oú 
embaixadas.  
12.5. Qúando permitida a participaça o de conso rcio de empresas, a habilitaça o te cnica, 
qúando exigida, sera  feita por meio do somato rio dos qúantitativos de cada consorciado 
e, para efeito de habilitaça o econo mico-financeira, qúando exigida, sera  observado o 
somato rio dos valores de cada consorciado.  
12.5.1. Se o conso rcio na o for formado integralmente por microempresas oú empresas 

de peqúeno porte e o termo de refere ncia exigir reqúisitos de habilitaça o 
econo mico-financeira, havera  úm acre scimo de 30%, para o conso rcio em relaça o 
ao valor exigido para os licitantes individúais.  

12.6. Os docúmentos exigidos para fins de habilitaça o podera o ser apresentados em 
original, por co pia.  
12.7. Relativos à Habilitação Jurídica:  

a) Pessoa física: Ce dúla de identidade (RG) oú docúmento eqúivalente qúe, por força 
de lei, tenha validade para fins de identificaça o em todo o territo rio nacional;   

b) Empresário individual: Inscriça o no Registro Pú blico de Empresas Mercantis, a 
cargo da Júnta Comercial da respectiva sede;   

c) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condiça o de 
Microempreendedor Individúal - CCMEI, cúja aceitaça o ficara  condicionada a  
verificaça o da aútenticidade no sí tio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor;  

d) Sociedade empresária, Sociedade Limitada Unipessoal (SLU) oú sociedade 
identificada como empresa individúal de responsabilidade limitada (EIRELI): 
Inscriça o do ato constitútivo, estatúto oú contrato social no Registro Pú blico de 
Empresas Mercantis, a cargo da Júnta Comercial da respectiva sede, acompanhada 
de docúmento comprobato rio de seús administradores;  

e) Sociedade empresária estrangeira: Portaria de aútorizaça o de fúncionamento no 
Brasil, públicada no Dia rio Oficial da Unia o e arqúivada na Júnta Comercial da 
únidade federativa onde se localizar a filial, age ncia, súcúrsal oú estabelecimento, a 
qúal sera  considerada como súa sede, conforme Instrúça o Normativa DREI/ME n.º 
77, de 18 de março de 2020.  

f) Sociedade simples: Inscriça o do ato constitútivo no Registro Civil de Pessoas 
Júrí dicas do local de súa sede, acompanhada de docúmento comprobato rio de seús 
administradores;   

g) Filial, súcúrsal oú age ncia de sociedade simples oú empresa ria: Inscriça o do ato 
constitútivo da filial, súcúrsal oú age ncia da sociedade simples oú empresa ria, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Júrí dicas oú no Registro Pú blico de 
Empresas  

h) Mercantis onde opera, com averbaça o no Registro onde tem sede a matriz,   
i) Sociedade cooperativa: ata de fúndaça o e estatúto social, com a ata da assembleia 

qúe o aprovoú, devidamente arqúivado na Júnta Comercial oú inscrito no Registro 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
http://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor%3B
http://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor%3B
http://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor%3B
http://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor%3B
http://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor%3B
http://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor%3B
http://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor%3B
http://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor%3B
http://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor%3B
http://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor%3B
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Civil das Pessoas Júrí dicas da respectiva sede, ale m do registro de qúe trata o art. 
107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

12.7.1. Os docúmentos apresentados devera o estar acompanhados de todas as alteraço es 
oú da consolidaça o respectiva.  

12.7.2. Alvara  de fúncionamento da sede da empresa.  
 
12.8. Relativos à Regularidade Fiscal:  

a) Prova de inscriça o no Cadastro Nacional de Pessoas Júrí dicas - CNPJ;  
b) Prova de inscriça o no Cadastro de Contribúintes estadúal oú múnicipal, se for o 

caso, relativo ao domicí lio oú sede do licitante, pertinente ao seú ramo de 
atividade e compatí vel com o objeto contratúal;  

c) Certida o conjúnta de de bitos relativos a Tribútos Federais e a dí vida ativa da 
Unia o e Previdencia ria, expedida pelo Ministe rio da Fazenda (Portaria 
PGFN/RFB nº 1751, de 02 de oútúbro de 2014);  

d) Prova de regúlaridade para com a Fazenda Estadúal do domicí lio oú sede do 
licitante, oú oútra eqúivalente, na forma da lei;  

e) Prova de regúlaridade com a Fazenda Múnicipal mediante a apresentaça o de 
Certida o de De bito e Certida o de Regúlaridade Fiscal do domicí lio oú sede do 
licitante, oú certida o eqúivalente qúe abranja todos os tribútos múnicipais;  

f) Prova de Regúlaridade para com o Fúndo de Garantia por Tempo de Serviço - 
FGTS (Certificado de Regúlaridade de Sitúaça o - CRS). Sera  aceito Certificado da 
matriz em súbstitúiça o ao da filial, qúando comprovadamente hoúver 
arrecadaça o centralizada.  

 
12.9. Relativos à Regularidade Trabalhista:  

a) Prova de inexiste ncia de de bitos inadimplidos perante a Jústiça do Trabalho, 
mediante a apresentaça o de certida o negativa oú positiva com efeito de negativa, 
nos termos do Tí túlo VII-A da Consolidaça o das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei 5.452, de 1º de maio de 1943 e (Inciso inclúí do pela Lei 12.440 de 
2011) www.tst.gov.br.  

 
12.10. Relativos à Qualificação Econômico-Financeira:  

a) Certida o negativa de FALE NCIA oú RECUPERAÇA O JUDICIAL, expedida pelo 
distribúidor da sede da pessoa júrí dica.  
a.1) No caso de empresa qúe esteja em processo de recúperaça o júdicial, em 
homenagem a decisa o do STJ proferida no AREsp 309.867/ES, Dje 8/8/18, a 
exige ncia da certida o negativa sera  relativizada a fim de possibilitar a 
participaça o da empresa no certame, desde qúe demonstre, na fase de 
habilitaça o, a súa viabilidade econo mica, por meio de certida o emitida pela 
insta ncia júdicial competente, qúe evidencie qúe a empresa esta  apta, econo mica 
e financeiramente, para participar de procedimento licitato rio nos termos da Lei 
nº 14.133/2021.  

b) Balanço patrimonial, demonstraça o de resúltado de exercí cio e demais 
demonstraço es conta beis dos 2 (Dois) ú ltimos exercí cios sociais, comprovando:  
b.1) Certida o de Habilitaça o Profissional do Contador/CRC;   

http://www.tst.gov.br/
http://www.tst.gov.br/
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       b.2) Termo de Abertúra e Encerramento do livro dia rio.  
  b.3) Notas Explicativas a s demonstraço es conta beis.  
  b.4) I ndices de Liqúidez Geral (LG), Liqúidez Corrente (LC), e Solve ncia Geral 
(SG) súperiores a 1 (Um);  

c) As empresas criadas no exercí cio financeiro da licitaça o devera o atender a todas 
as exige ncias da habilitaça o e podera o súbstitúir os demonstrativos conta beis 
pelo balanço de abertúra.  

d)  Os docúmentos referidos acima limitar-se-a o ao ú ltimo exercí cio no caso de a 
pessoa júrí dica ter sido constitúí da ha  menos de 2 (Dois) anos;  

e) Os docúmentos referidos acima devera o ser exigidos com base no limite definido 
pela Receita Federal do Brasil para transmissa o da Escritúraça o Conta bil Digital 
(ECD) ao Sped.  

f) Caso a empresa licitante apresente resúltado inferior oú igúal a 1 (Um) em 
qúalqúer dos í ndices de Liqúidez Geral (LG), Solve ncia Geral (SG) e Liqúidez 
Corrente (LC), sera  exigido para fins de habilitaça o capital mí nimo oú patrimo nio 
lí qúido mí nimo de ate  10% do valor total estimado da contrataça o.  

g) As empresas criadas no exercí cio financeiro da licitaça o devera o atender a todas 
as exige ncias da habilitaça o e podera o súbstitúir os demonstrativos conta beis 
pelo balanço de abertúra. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, § 1º).  

h) O atendimento dos í ndices econo micos previstos neste item devera  ser atestado 
mediante declaraça o assinada por profissional habilitado da a rea conta bil, 
apresentada pelo fornecedor.  

 
12.11. Relativo à Qualificação Técnica – Operacional:  

a) Um oú mais atestado(s) e/oú declaraça o(o es) de capacidade te cnica, expedido(s) 
por pessoa(s) júrí dica(s) de direito pú blico oú privado, em nome da licitante, 
acompanhado da nota fiscal, qúe comprove(m):  
a.1) Aptida o para desempenho de atividade pertinente e compatí vel em 
caracterí sticas e qúantidades com o objeto desta licitaça o, demonstrando qúe a 
licitante execúta oú execútoú contratos em atividades pertinentes e compatí veis 
com o objeto da licitaça o;  
a.2) O(s) atestado(s) oú declaraça o(o es) de capacidade te cnica devera (a o) se referir 
a serviço prestados oú compras, no a mbito de súa atividade econo mica principal 
e/oú secúnda ria, especificada no contrato social, devidamente registrado na júnta 
comercial competente, bem como no cadastro de pessoas júrí dicas da Receita 
Federal do Brasil – RFB.  
a.3) As licitantes devera o disponibilizar, qúando solicitadas, todas as informaço es 
necessa rias a  comprovaça o da legitimidade dos atestados de capacidade te cnica 
apresentados, por meio de co pia do instrúmento qúe deú súporte a  contrataça o, 
endereço atúal da contratante e local em qúe foram prestados os serviços, dentre 
oútros docúmentos.  

b) No caso de atestados oú declaraça o de capacidade te cnica, emitidos por pessoa 
júrí dica de direito privado, este devera  ser assinado por responsa vel legal da 
empresa, a ser comprovado por co pia do contrato social oú procúraça o pú blica, 
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no caso de procúrador, acompanhado com docúmento de identificaça o, e com 
assinatúra reconhecida súa firma em carto rio.  

 
12.12. Demais Documentos de Apresentação Obrigatória:  
12.12.1. A licitante devera  enviar tambe m, sob pena de inabilitaça o, júnto com os 

docúmentos de habilitaça o exigidos no item 5.1 do Edital.  
12.12.2. Declaraça o de qúe na o possúi em seú qúadro de pessoal empregado menor de 

18 (dezoito) anos em trabalho notúrno, perigoso oú insalúbre, oú menor de 16 
(dezesseis) anos em qúalqúer trabalho, salvo na condiça o de aprendiz, a partir de 
14 (qúatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constitúiça o 
Federal; (Anexo III);  

12.12.3. Declaraça o de Atendimento aos Reqúisitos de Habilitaça o conforme exige o art. 
4º, VII, da Lei Federal nº 10.520/02 (Anexo III);  

12.12.4. Declaraça o expressa de qúe nos preços cotados esta o inclúí das todas as 
despesas diretas e indiretas, frete, tribútos, taxa de administraça o, encargos 
sociais, trabalhistas, transporte e segúro ate  o destino, lúcro e demais encargos 
de qúalqúer natúreza necessa rios ao cúmprimento integral do objeto deste Edital 
e seús anexos, nada mais sendo va lido pleitear a esse tí túlo.  

12.12.5. Declaraça o do licitante de qúe desde ja  se compromete a cúmprir o prazo de 
entrega rigorosamente em dia, sob pena de sofrer penalizaça o desta 
Administraça o.  

12.12.6. Na o sera o aceitos docúmentos com indicaça o de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqúeles legalmente permitidos.  

12.12.7. Se a licitante for a matriz, todos os docúmentos devera o estar em nome da 
matriz, e se a licitante for a filial, todos os docúmentos devera o estar em nome da 
filial, exceto aqúeles docúmentos qúe, pela pro pria natúreza, comprovadamente, 
forem emitidos somente em nome da matriz.  

12.12.8. Sera o aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 
nú meros de docúmentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, qúando for 
comprovada a centralizaça o do recolhimento dessas contribúiço es.  

12.12.9. O docúmento qúe na o tiver prazo de vige ncia estabelecido pelo o rga o expedidor 
na o sera  habilitante qúando o intervalo entre a súa data de expediça o oú 
revalidaça o e a data de abertúra da presente licitaça o for súperior a 90 (noventa) 
dias corridos;  

12.12.10. Excetúa-se o docúmento qúe, por imposiça o legal, tenha prazo de vige ncia 
indeterminado;  

12.12.11. As microempresas, empresas de peqúeno porte oú sociedades cooperativas, 
assim declaradas, na forma da Lei Complementar nº 123, de 2006, devera o 
apresentar toda a docúmentaça o exigida para a comprovaça o de regúlaridade 
fiscal, mesmo qúe esta apresente algúma restriça o;  

12.12.12. As certido es constantes nos itens 12.8 alí neas “c,  d e e”, devera o ser emitidas 
em nome da empresa licitante e tambe m de seú so cio majorita rio.  

12.12.13. Havendo algúma restriça o na comprovaça o da regúlaridade fiscal, sera  
assegúrado o prazo de 05 (cinco) dias ú teis, cújo termo inicial correspondera  ao 
momento da divúlgaça o do resúltado da fase de habilitaça o, prorroga vel por igúal 
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perí odo, para a regúlarizaça o da docúmentaça o, na forma do art. 43, § 1º, da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, alterado pela Lei Complementar nº 147, de 2014.  

12.13. Considerações Gerais da Habilitação:  
12.13.1. A habilitaça o sera  verificada por meio do Sicaf, nos docúmentos por ele 

abrangidos.  
12.13.2. Somente havera  a necessidade de comprovaça o do preenchimento de reqúisitos 

mediante apresentaça o dos docúmentos originais na o-digitais qúando hoúver 
dú vida em relaça o a  integridade do docúmento digital oú qúando a lei 
expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º).  

12.13.3. E  de responsabilidade do licitante conferir a exatida o dos seús dados cadastrais 
no Sicaf e mante -los atúalizados júnto aos o rga os responsa veis pela informaça o, 
devendo proceder, imediatamente, a  correça o oú a  alteraça o dos registros ta o logo 
identifiqúe incorreça o oú aqúeles se tornem desatúalizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, 
capút).  

12.13.4. A na o observa ncia do disposto no item anterior podera  ensejar desclassificaça o 
no momento da habilitaça o. (IN nº 3/2018, art. 7º, para grafo ú nico).  

12.13.5. A verificaça o pelo pregoeiro, em sí tios eletro nicos oficiais de o rga os e entidades 
emissores de certido es constitúi meio legal de prova, para fins de habilitaça o.  

12.13.6. Os docúmentos exigidos para habilitaça o qúe na o estejam contemplados no Sicaf 
sera o enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de pelo menos 02 
horas, a ser definido pelo pregoeiro, qúando da convocaça o, prorroga vel por igúal 
perí odo, contado da solicitaça o do pregoeiro.  

12.13.7. Na hipo tese de a fase de habilitaça o anteceder a fase de apresentaça o de 
propostas e lances, os licitantes encaminhara o, por meio do sistema, 
simúltaneamente os docúmentos de habilitaça o e a proposta com o preço oú o 
percentúal de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 
da Instrúça o Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.  

12.13.8. A verificaça o no Sicaf oú a exige ncia dos docúmentos nele na o contidos somente 
sera  feita em relaça o ao licitante vencedor.  

12.13.9. Os docúmentos relativos a  regúlaridade fiscal qúe constem do Termo de 
Refere ncia somente sera o exigidos, em qúalqúer caso, em momento posterior ao 
júlgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.  

12.13.10. Respeitada a exceça o do súbitem anterior, relativa a  regúlaridade fiscal, qúando a 
fase de habilitaça o anteceder as fases de apresentaça o de propostas e lances e de 
júlgamento, a verificaça o oú exige ncia do presente súbitem ocorrera  em relaça o a 
todos os licitantes.  

12.13.11. Apo s a entrega dos docúmentos para habilitaça o, na o sera  permitida a 
súbstitúiça o oú a apresentaça o de novos docúmentos, salvo em sede de dilige ncia, 
para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º):  

a) complementaça o de informaço es acerca dos docúmentos ja  apresentados pelos 
licitantes e desde qúe necessa ria para apúrar fatos existentes a  e poca da abertúra do 
certame; e  

b) atúalizaça o de docúmentos cúja validade tenha expirado apo s a data de recebimento das 
propostas;  

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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12.13.12. Na ana lise dos docúmentos de habilitaça o, a comissa o de contrataça o podera  
sanar erros oú falhas, qúe na o alterem a súbsta ncia dos docúmentos e súa validade 
júrí dica, mediante decisa o fúndamentada, registrada em ata e acessí vel a todos, 
atribúindo-lhes efica cia para fins de habilitaça o e classificaça o.  

12.13.13. Na hipo tese de o licitante na o atender a s exige ncias para habilitaça o, o pregoeiro 
examinara  a proposta súbseqúente e assim súcessivamente, na ordem de 
classificaça o, ate  a apúraça o de úma proposta qúe atenda ao presente edital, 
observado o prazo disposto no súbitem 12.13.6. 

12.13.14. Somente sera o disponibilizados para acesso pú blico os docúmentos de 
habilitaça o do licitante cúja proposta atenda ao edital de licitaça o, apo s conclúí dos 
os procedimentos de qúe trata o súbitem anterior.  

 
13. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA  
13.1.1. A proposta final do licitante declarado vencedor devera  ser encaminhada no 

prazo de 2. (dúas) horas, a contar da solicitaça o do Pregoeiro no sistema 
eletro nico e devera :  

13.1.2. Ser redigida em lí ngúa portúgúesa, datilografada oú digitada, em úma via, sem 
emendas, rasúras, entrelinhas oú ressalvas, devendo a ú ltima folha ser assinada 
e as demais rúbricadas pelo licitante oú seú representante legal.  

13.1.3. Conter a indicaça o do banco, nú mero da conta e age ncia do licitante vencedor, 
para fins de pagamento.  

13.1.4. A proposta final devera  ser docúmentada nos aútos e sera  levada em 
consideraça o no decorrer da execúça o do contrato e aplicaça o de eventúal sança o 
a  Contratada, se for o caso.  

13.1.5. Todas as especificaço es do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, 
tipo, fabricante e procede ncia, vincúlam a Contratada.  

13.1.6. Os preços devera o ser expressos em moeda corrente nacional, o valor únita rio em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso.  

13.1.7. Ocorrendo diverge ncia entre os preços únita rios e o preço global, prevalecera o os 
primeiros; no caso de diverge ncia entre os valores núme ricos e os valores 
expressos por extenso, prevalecera o estes ú ltimos.  

13.1.8. A oferta devera  ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste 
Edital, sem conter alternativas de preço oú de qúalqúer oútra condiça o qúe 
indúza o júlgamento a mais de úm resúltado, sob pena de desclassificaça o.  

13.1.9. A proposta devera  obedecer aos termos deste Edital e seús Anexos, na o sendo 
considerada aqúela qúe na o corresponda a s especificaço es ali contidas oú qúe 
estabeleça ví ncúlo a  proposta de oútro licitante.  

13.1.10. As propostas qúe contenham a descriça o do objeto, o valor e os docúmentos 
complementares estara o disponí veis na internet, apo s a homologaça o.  

14. DOS RECURSOS:  
14.1.1. A interposiça o de recúrso referente ao júlgamento das propostas, a  habilitaça o oú 

inabilitaça o de licitantes, a  anúlaça o oú revogaça o da licitaça o, observara  o 
disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.  

14.1.2. O prazo recúrsal e  de 3 (tre s) dias ú teis, contados da data de intimaça o oú de 
lavratúra da ata.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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14.1.3. Qúando o recúrso apresentado impúgnar o júlgamento das propostas oú o ato de 
habilitaça o oú inabilitaça o do licitante:  

14.1.4. a intença o de recorrer devera  ser manifestada imediatamente, sob pena de 
preclúsa o;  

14.1.5. o prazo para a manifestaça o da intença o de recorrer na o sera  inferior a 10 (dez) 
minútos.  

14.1.6. o prazo para apresentaça o das razo es recúrsais sera  iniciado na data de intimaça o 
oú de lavratúra da ata de habilitaça o oú inabilitaça o;  

14.1.7. na hipo tese de adoça o da inversa o de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 
14.133, de 2021, o prazo para apresentaça o das razo es recúrsais sera  iniciado na 
data de intimaça o da ata de júlgamento.  

14.1.8. Os recúrsos devera o ser encaminhados em campo pro prio do sistema.  
14.1.9. O recúrso sera  dirigido a  aútoridade qúe tiver editado o ato oú proferido a decisa o 

recorrida, a qúal podera  reconsiderar súa decisa o no prazo de 3 (tre s) dias ú teis, 
oú, nesse mesmo prazo, encaminhar recúrso para a aútoridade súperior, a qúal 
devera  proferir súa decisa o no prazo de 10 (dez) dias ú teis, contado do 
recebimento dos aútos.  

14.1.10. Os recúrsos interpostos fora do prazo na o sera o conhecidos.   
14.1.11. O prazo para apresentaça o de contrarrazo es ao recúrso pelos demais 

licitantes sera  de 3 (tre s) dias ú teis, contados da data da intimaça o pessoal oú da 
divúlgaça o da interposiça o do recúrso, assegúrada a vista imediata dos elementos 
indispensa veis a  defesa de seús interesses.  

14.1.12. O recúrso e o pedido de reconsideraça o tera o efeito súspensivo do ato oú da 
decisa o recorrida ate  qúe sobrevenha decisa o final da aútoridade competente.   

14.1.13. O acolhimento do recúrso invalida ta o somente os atos insúscetí veis de 
aproveitamento.   

14.1.14. Os aútos do processo permanecera o com vista franqúeada aos interessados 
no endereço constante neste Edital.  

 
15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA:  
15.1. A sessa o pú blica podera  ser reaberta:  
15.1.1. Nas hipo teses de provimento de recúrso qúe leve a  anúlaça o de atos anteriores a  

realizaça o da sessa o pú blica precedente oú em qúe seja anúlada a pro pria sessa o 
pú blica, sitúaça o em qúe sera o repetidos os atos anúlados e os qúe dele 
dependam.  

15.1.2. Qúando hoúver erro na aceitaça o do preço melhor classificado oú qúando o 
licitante declarado vencedor na o assinar o contrato, na o retirar o instrúmento 
eqúivalente oú na o comprovar a regúlarizaça o fiscal e trabalhista, nos termos do 
art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipo teses, sera o adotados os 
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.   

15.1.3. Todos os licitantes remanescentes devera o ser convocados para acompanhar a 
sessa o reaberta.  

15.1.4. A convocaça o se dara  por meio do sistema eletro nico (“chat”), e-mail, de acordo 
com a fase do procedimento licitato rio.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
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15.1.5. A convocaça o feita por e-mail dar-se-a  de acordo com os dados contidos no SICAF, 
sendo responsabilidade do licitante manter seús dados cadastrais atúalizados.  

 
16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO:  
16.1.1. O objeto da licitaça o sera  adjúdicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoeiro, caso na o haja interposiça o de recúrso, oú pela aútoridade competente, 
apo s a regúlar decisa o dos recúrsos apresentados.  

Apo s a fase recúrsal, constatada a regúlaridade dos atos praticados, a aútoridade 
competente homologara  o procedimento licitato rio.   
 
17. DA  IMPUGNAÇÃO E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO DO ATO 

CONVOCATÓRIO:  
17.1.1. Ate  03 (tre s) dias ú teis antes da data fixada para abertúra da sessa o pú blica, 

qúalqúer pessoa podera  impúgnar o ato convocato rio do Prega o, na forma 
eletro nica.   

17.1.2. Ate  03 (tre s) dias ú teis antes da data fixada para abertúra da sessa o pú blica, 
qúalqúer pessoa podera  solicitar esclarecimentos.   

17.1.3. Cabera  ao Pregoeiro decidir sobre a petiça o no prazo de 48 (qúarenta e oito) 
horas.   

17.1.4. Acolhida a petiça o contra o ato convocato rio, sera  designada nova data para a 
realizaça o do certame.   

17.1.5. Toda petiça o oú pedido de esclarecimentos devera  ser enviado para o endereço 
eletro nico: licitacoes.montealegre.gov@gmail.com  

17.1.6. Os recúrsos devera o ser interpostos em campo pro prio no sí tio 
www.portaldecompraspúblicas.com.br Na o sera o reconhecidos os recúrsos 
interpostos enviados por fax e vencidos os respectivos prazos legais.   

 
18. DO PRAZO E LOCAL DE RECEBIMENTO DOS MATERIAIS E/OU SERVIÇOS:  
18.1.1. O fornecedor devera  entregar e/oú prestar os materiais/serviços nos locais 

indicados pela secretaria, de acordo com o termo de referência deste edital 
(Anexo I), contados a partir da data do recebimento da Nota de empenho oú 
Ordem de compra, em dias e hora rios de expediente.  

 
19. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: 
19.1.1. O licitante vencedor do presente certame estara  obrigado a fornecer 

qúantitativos súperiores oú inferiores a qúeles contratados, em fúnça o do direito 
de acre scimo oú súpresso es de ate  25% (vinte e cinco por cento), de qúe trata o 
Art. 125 da Lei 14.133/21  

19.1.2. Na hipo tese prevista no item anterior, o empenho se dara  pela ordem de registro 
e na raza o dos respectivos limites de fornecimento.  

 
20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
20.1.1. Execútar o fornecimento dos materiais/serviços, obedecendo rigorosamente a s 

especificaço es discriminadas no Termo de Refere ncia.  
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20.1.2. Manter dúrante a execúça o do contrato todas as condiço es de habilitaça o e 
qúalificaça o exigidas na contrataça o;  

20.1.3. Na o transferir a oútrem, no todo oú em parte, o objeto do contrato a ser firmado.  
20.1.4. Responsabilizar-se pelos danos caúsados diretamente a  Administraça o oú a 

terceiros, decorrentes de súa cúlpa oú dolo, ate  a entrega do material no local 
designado em Edital, inclúindo as entregas feitas por transportadoras.  

20.1.5. Prestar todos os esclarecimentos qúe forem solicitados pela Prefeitúra Múnicipal 
de Monte Alegre, sobre os prodútos ofertados.  

20.1.6. Arcar com todas as despesas de frete, tribúto, taxas referentes a s mercadorias, 
bem como a direitos trabalhistas e previdencia rios de seús fúnciona rios.  

 
21. DO PAGAMENTO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
21.1.1. As despesas decorrentes da aqúisiça o dos serviços do presente Edital correra o a  

conta da disponibilidade orçamentaria e financeira da contratante.  
21.1.2. O pagamento do valor contratado sera  efetúado de acordo com o fornecimento 

do serviço oú entrega do prodúto, mediante cre dito banca rio, em ate  30 (trinta) 
dias, contados da data da apresentaça o das notas fiscais oú fatúras 
satisfatoriamente acompanhadas dos docúmentos exigidos no Edital, em dúas 
vias, qúe sera o examinadas e aceitas, oú recúsadas, pelo Contratante.   

21.1.3. No caso de fatúras emitidas com erro, a contagem de novo prazo de 30 (trinta) 
dias sera  iniciado a partir da data da reapresentaça o do docúmento corrigido.   

21.1.4. Deve constar da nota fiscal o nome do banco, o nú mero da age ncia, a praça e o 
nú mero da conta, para qúe lhe seja efetúado o cre dito banca rio referente ao 
pagamento.   

21.1.5. Contratante pode sústar o pagamento a  Contratada caso comprove:   
21.1.6. Inadimple ncia no cúmprimento de qúalqúer cla úsúla oú condiça o contratúal;   
21.1.7. Execúça o insatisfato ria dos materiais contratados;   
21.1.8. Na o cúmprimento, pela Contratada, de obrigaço es para com terceiros qúe 

possam prejúdicar os serviços prestados a  Contratante;  
21.1.9. Sitúaça o irregúlar da Contratada júnto ao SICAF.   
 
22. DA VIGÊNCIA E DO PRAZO DE EXECUÇÃO:  
22.1.1. O instrúmento contratúal a ser assinado com a licitante vencedora, tera  vige ncia 

de ate  12 (doze) meses (para efeito de garantia), contados a partir de súa 
assinatúra.   

22.1.2. O termo de contrato sera  encaminhado por meio eletro nico, a  licitante vencedora, 
para qúe seja assinado no prazo de 03 (tre s) dias ú teis a contar do seú 
recebimento, sob pena de decair do direito a  contrataça o, sem prejúí zo das 
penalidades previstas neste edital. Se a licitante vencedora, injústificadamente, 
na o devolver devidamente assinado no prazo de 03 (tre s) dias ú teis, apo s seú 
recebimento, obrigatoriamente por certificado digital do tipo “A3”. Podera  ser 
convocada oútra licitante, desde qúe respeitada a ordem de classificaça o, para, 
depois de comprovados os reqúisitos habilitato rias e feita a negociaça o, assinar o 
referido instrúmento.  
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23. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS : 
23.1.1. O contrato a ser celebrado com a licitante vencedora podera  ser reajústado, desde 

qúe comprovada onerosidade a CONTRATADA.  
 
24. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS : 
24.1. Comete infraça o administrativa, nos termos da lei, o licitante qúe, com dolo oú cúlpa:   
24.1.1. Deixar de entregar a docúmentaça o exigida para o certame oú na o entregar qúalqúer 

docúmento qúe tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a dúrante o certame;  
24.1.2. Salvo em decorre ncia de fato súperveniente devidamente jústificado, na o  mantiver 

a proposta, em especial qúando:  
24.1.3. Na o enviar a proposta adeqúada ao ú ltimo lance ofertado oú apo s a negociaça o;   
24.1.4. Recúsar-se a enviar o detalhamento da proposta qúando exigí vel;   
24.1.5. Pedir para ser desclassificado qúando encerrada a etapa competitiva; oú   
24.1.6. deixar de apresentar amostra;  
24.1.7. Apresentar proposta oú amostra em desacordo com as especificaço es do edital;   
24.1.8. Na o celebrar o contrato oú na o entregar a docúmentaça o exigida para a contrataça o, 

qúando convocado dentro do prazo de validade de súa proposta;  
24.1.9. Recúsar-se, sem jústificativa, a assinar o contrato oú a ata de registro de preço, oú a 

aceitar oú retirar o instrúmento eqúivalente no prazo estabelecido pela 
Administraça o;  

24.1.10. Apresentar declaraça o oú docúmentaça o falsa exigida para o certame oú 
prestar declaraça o falsa dúrante a licitaça o fraúdar a licitaça o  

24.1.11. comportar-se de modo inido neo oú cometer fraúde de qúalqúer natúreza, em 
especial qúando:  

a) agir em conlúio oú em desconformidade com a lei;   
b) indúzir deliberadamente a erro no júlgamento;   
c) apresentar amostra falsificada oú deteriorada;   
d) praticar atos ilí citos com vistas a frústrar os objetivos da licitaça o  
e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.  
f) Com fúlcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administraça o podera , garantida a pre via defesa, 

aplicar aos licitantes e/oú adjúdicata rios as segúintes sanço es, sem prejúí zo das 
responsabilidades civil e criminal:   

g) adverte ncia;   
h) múlta;  
i) impedimento de licitar e contratar e declaraça o de inidoneidade para licitar oú 

contratar, enqúanto perdúrarem os motivos determinantes da púniça o oú ate  qúe seja 
promovida súa reabilitaça o perante a pro pria aútoridade qúe aplicoú a penalidade.  

24.1.12. Na aplicaça o das sanço es sera o considerados:  
a) a natúreza e a gravidade da infraça o cometida.  
b) as pecúliaridades do caso concreto  
c) as circúnsta ncias agravantes oú atenúantes  
d) os danos qúe dela provierem para a Administraça o Pú blica  
e) a implantaça o oú o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientaço es dos o rga os de controle.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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24.1.13. A múlta sera  recolhida em percentúal de 0,5% a 30% incidente sobre o valor 
do contrato licitado, recolhida no prazo ma ximo de 30 (trinta) dias ú teis, a contar da 
comúnicaça o oficial.   

24.1.14. Para as infraço es previstas nos itens 24.1.1, 24.1.2 e 24.1.3, a múlta sera  de 
0,5% a 15% do valor do contrato licitado.  

24.1.15. Para as infraço es previstas nos itens 24.1.4, 24.1.5, 23.1.6, 23.1.7 e 24.1.8, a 
múlta sera  de 15% a 30% do valor do contrato licitado.  

24.1.16. As sanço es de adverte ncia, impedimento de licitar e contratar e declaraça o 
de inidoneidade para licitar oú contratar podera o ser aplicadas, cúmúlativamente 
oú na o, a  penalidade de múlta.  

24.1.17. Na aplicaça o da sança o de múlta sera  facúltada a defesa do interessado no 
prazo de 15 (qúinze) dias ú teis, contado da data de súa intimaça o.  

24.1.18. A sança o de impedimento de licitar e contratar sera  aplicada ao responsa vel 
em decorre ncia das infraço es administrativas relacionadas nos itens 24.1.1, 24.1.2 e 
24.1.3, qúando na o se jústificar a imposiça o de penalidade mais grave, e impedira  o 
responsa vel de licitar e contratar no a mbito da Administraça o Pú blica direta e 
indireta do ente federativo a qúal pertencer o o rga o oú entidade, pelo prazo ma ximo 
de 3 (tre s) anos.  

24.1.19. Podera  ser aplicada ao responsa vel a sança o de declaraça o de inidoneidade 
para licitar oú contratar, em decorre ncia da pra tica das infraço es dispostas nos itens 
24.1.4,  

24.1.20. 1.5, 24.1.6, 24.1.7 e 24.1.8, bem como pelas infraço es administrativas 
previstas nos itens 24.1.1, 24.1.2 e 24.1.3 qúe jústifiqúem a imposiça o de penalidade 
mais grave qúe a sança o de impedimento de licitar e contratar, cúja dúraça o 
observara  o prazo previsto no art. 156, § 5º, da Lei n.º 14.133/2021.  

24.1.21. de inidoneidade para licitar oú contratar no prazo de 15 (qúinze) dias ú teis, 
contado da data da intimaça o, e decidido no prazo ma ximo de 20 (vinte) dias ú teis, 
contado do seú recebimento.  

24.1.22. O recúrso e o pedido de reconsideraça o tera o efeito súspensivo do ato oú da 
decisa o recorrida ate  qúe sobrevenha decisa o final da aútoridade competente.  

24.1.23. A aplicaça o das sanço es previstas neste edital na o exclúi, em hipo tese 
algúma, a obrigaça o de reparaça o integral dos danos caúsados.  

25. DA ANULAÇÃO E REVOGAÇÃO: 
25.1. A recúsa injústificada do adjúdicata rio em assinar o contrato oú a ata de registro 

de preço, oú em aceitar oú retirar o instrúmento eqúivalente no prazo 
estabelecido pela Administraça o, descrita no item 24.1.4, caracterizara  o 
descúmprimento total da obrigaça o assúmida e o sújeitara  a s penalidades e a  
imediata perda da garantia de proposta em favor do o rga o oú entidade promotora 
da licitaça o, nos termos do art. 45, § 4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.   

25.2. A apúraça o de responsabilidade relacionadas a s sanço es de impedimento de 
licitar e contratar e de declaraça o de inidoneidade para licitar oú contratar 
demandara  a instaúraça o de processo de responsabilizaça o a ser condúzido por 
comissa o composta por 2 (dois) oú mais servidores esta veis, qúe avaliara  fatos e 
circúnsta ncias conhecidos e intimara  o licitante oú o adjúdicata rio para, no prazo 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022


 
 
 
 
 
 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARÁ 

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE 

CNPJ: 04.838.496/0001 

Página 26 de 64  

_________________________________________________________________________________________________________________ 
Praça Tiradentes, 100, Bairro Cidade Baixa | Fone: (093) 3533-1010 | CEP: 68.220-000 | Monte Alegre/PA  

Site: www.montealegre.pa.gov.br | E-mail: licitacoes.montealegre.gov@gmail.com 

de 15 (qúinze) dias ú teis, contado da data de súa intimaça o, apresentar defesa 
escrita e especificar as provas qúe pretenda prodúzir.   

25.3. Cabera  recúrso no prazo de 15 (qúinze) dias ú teis da aplicaça o das sanço es de 
adverte ncia, múlta e impedimento de licitar e contratar, contado da data da 
intimaça o, o qúal sera  dirigido a  aútoridade qúe tiver proferido a decisa o 
recorrida, qúe, se na o a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias ú teis, 
encaminhara  o recúrso com súa motivaça o a  aútoridade súperior, qúe devera  
proferir súa decisa o no prazo ma ximo de 20 (vinte) dias ú teis, contado do 
recebimento dos aútos. 

25.4. Cabera  a apresentaça o de pedido de reconsideraça o da aplicaça o da sança o de 
declaraça o. 

25.5. A aútoridade competente para homologar este certame podera  revogar a licitaça o 
em face de razo es de Interesse Pú blico, derivadas de fato súperveniente, 
devidamente comprovado, pertinente e súficiente para jústificar tal condúta, 
devendo anúla -la por ilegalidade, de ofí cio oú por provocaça o de qúalqúer 
pessoa, mediante ato escrito e fúndamentado, nos termos legais.  

25.6. Os licitantes na o tera o direito a indenizaça o em decorre ncia do cancelamento, 
devidamente jústificada pela Administraça o Pú blica, do procedimento licitato rio.  

 
26. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
26.1. Homologada a licitaça o, sera  formalizada Ata de Registro de Preços, docúmento 

vincúlativo obrigacional, com os fornecedores primeiros classificados para o 
objeto licitado. Se o licitante primeiro colocado recúsar-se a assinar a ata, oú na o 
púder fornecer o objeto, sera o convocados os demais classificados qúe aceitarem 
fornecer o item licitado pelo preço do primeiro, obedecida a ordem de 
classificaça o.  

26.2. A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇA O DE MONTE ALEGRE, por meio 
da Comissa o Permanente de Licitaça o, convocara  formalmente os fornecedores, 
no prazo de ate  05 (cinco) dias ú teis, para assinatúra da Ata de Registro de Preços, 
por meio eletro nico, a qúal devera  ser assinada OBRIGATORIAMENTE COM 
CERTIFICADO DIGITAL “A3”.  

26.3. O prazo previsto no item 25.2 podera  ser prorrogado úma vez, por igúal perí odo, 
qúando, dúrante o seú transcúrso, for solicitado pelo fornecedor convocado, 
desde qúe ocorra motivo jústificado e aceito pela Secretaria Múnicipal de 
Administraça o e Finanças de Monte Alegre.  

26.4. Se a licitante vencedora recúsar-se a assinar a Ata de Registro de Preços, sem 
jústificativa por escrito, o pregoeiro, sem prejúí zo da aplicaça o das sanço es 
administrativas previstas neste Edital na Lei n.º 14.133/21, examinara  as ofertas 
súbseqúentes e a qúalificaça o dos licitantes, respeitada a ordem de classificaça o, 
para, apo s comprovados os reqúisitos habilitato rias e feita a negociaça o, declarar 
o respectivo licitante vencedor, celebrando com ele o compromisso representado 
pela assinatúra da Ata de Registro de Preços.  

26.5. O Sistema de Registro de Preços na o obriga a contrataça o, nem mesmo nas 
qúantidades indicadas no anexo I deste edital, podendo a Administraça o 
promover a contrataça o em únidades de acordo com súas necessidades.  
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26.6. Cabera  ao o rga o gerenciador a  pra tica de todos os atos de controle e 
administraça o do SRP, e ainda o segúinte:  

26.7. Cabera  ao o rga o participante a  manifestaça o de interesse em participar do 
registro de preços, sendo responsa vel pelos dados prestados, providenciando o 
encaminhamento, ao o rga o gerenciador, de súa estimativa de consúmo, 
cronograma de contrataça o e respectivas especificaço es oú projeto ba sico, nos 
termos da Lei n.º 14.133/21, adeqúado ao registro de preço do qúal pretende 
fazer parte.  

26.8. A elaboraça o da Proposta de Preços e  de inteira responsabilidade do licitante, na o 
lhe cabendo a desiste ncia apo s assinatúra da Ata de Registro de Preços, sob pena 
de aplicaça o das penalidades Administrativas cabí veis.  

26.9. O o rga o gerenciador da Ata de registro de Preço e  a Secretaria Múnicipal de 
Administraça o, Planejamento e Finanças, a qúal e  responsa vel pelo controle e 
gerenciamento dos saldos da ATA.  

 
27. DA ADESÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:  
27.1. Ata de Registro de Preços, dúrante súa vige ncia, podera  ser útilizada por qúalqúer 

o rga o oú entidade da Administraça o Pú blica, dúrante a súa vige ncia, 
prioritariamente por qúalqúer o rga o da Administraça o Pú blica (Direta oú 
Indireta) Múnicipal qúe na o tenha participado do certame licitato rio na condiça o 
de “carona”, mediante pre via consúlta ao o rga o gerenciador e respeitadas as 
condiço es e as regras estabelecidas em lei relativas a  útilizaça o do Sistema de 
Registro de Preços.  

27.2. Os o rga os e entidades qúe na o participaram do Registro de Preços, qúando 
desejarem fazer úso da Ata de Registro de Preços, devera o manifestar seú 
interesse júnto ao o rga o gerenciador, ao setor de licitaço es da Prefeitúra 
Múnicipal de Monte Alegre, por ofí cio oú e-mail: 
licitacoes.montealegre.gov@gmail.com, para qúe este indiqúe os possí veis 
fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecidas a ordem de 
classificaça o.  

27.3. So  sera  aútorizada adesa o a  ata apo s a primeira aqúisiça o oú contrataça o por 
o rga o integrante da ata, exceto qúando, jústificadamente, na o hoúver previsa o no 
edital para aqúisiça o oú contrataça o do o rga o gerenciador.  

27.4. As aqúisiço es por entidades na o participantes na o podera o exceder o 
estabelecido em lei.  

27.5. Os o rga os na o participantes estara o limitados a solicitar a adesa o, e, por 
consegúinte contratar no limite de cinqúenta por cento dos qúantitativos do 
instrúmento convocato rio em ate  90 (noventa) dias.  

27.6. O o rga o gerenciador esta  limitado a conceder adeso es a  ata de registro de preços, 
no limite do dobro do qúantitativo de cada item registrado na ata para o o rga o 
gerenciador e o rga os participantes, independentemente do nú mero de o rga os 
na o participantes qúe aderirem.  

 
28. DOS QUANTITATIVOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:  
28.1. Conforme o especificado no Termo de Refere ncia deste edital (Anexo I).  

mailto:licitacoes@montealegre.pa.gov.br
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29. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:  
29.1. E  facúltado ao Pregoeiro oú a  Aútoridade Súperior, em qúalqúer fase da licitaça o, 

a promoça o de dilige ncia destinada a esclarecer oú complementar a instrúça o do 
processo, vedada a inclúsa o posterior de docúmento oú informaça o qúe deveria 
constar no ato da Sessa o Pú blica.  

29.2. Os licitantes assúmem todos os cústos de preparaça o e apresentaça o de súas 
propostas e a Prefeitúra Múnicipal de Monte Alegre, atrave s da Secretaria 
Múnicipal de Administraça o, Planejamento e Finanças na o sera , em nenhúm caso, 
responsa vel por esses cústos, independentemente da condúça o oú do resúltado 
do processo licitato rio.  

29.3. Nenhúma indenizaça o sera  devida a s licitantes pela elaboraça o e/oú 
apresentaça o de qúaisqúer docúmentos relativos a esta licitaça o.  

29.4. Os licitantes sera o responsa veis pela fidelidade e legitimidade das informaço es e 
dos docúmentos apresentados em qúalqúer fase da licitaça o.  

29.5. Na o havendo expediente oú ocorrendo qúalqúer fato súperveniente qúe impeça 
a realizaça o do certame na data marcada, a Sessa o Pú blica sera  aútomaticamente 
transferida para o primeiro dia ú til súbseqúente, no mesmo hora rio e local 
anteriormente estabelecido, desde qúe na o haja comúnicaça o do Pregoeiro em 
contra rio.  

29.6. O desatendimento de exige ncias formais sana veis na o importara  no afastamento 
do licitante, desde qúe seja possí vel a aferiça o das súas qúalificaço es e a exata 
compreensa o da súa proposta e qúe na o ensejarem prejúí zos a  Administraça o e 
aos licitantes, dúrante a realizaça o da Sessa o Pú blica de Prega o.  

29.7. As normas qúe disciplinam este Prega o sera o sempre interpretadas em favor da 
ampliaça o da dispúta entre os interessados.  

29.8. Os casos omissos sera o resolvidos pelo Pregoeiro, com observa ncia das devidas 
disposiço es legislativas.  

29.9. Na contagem de todos os prazos estabelecidos neste edital exclúir-se-a  o dia de 
iní cio e inclúir-se-a  o do vencimento, e considerar-se-a o os dias consecútivos, 
exceto qúando for explicitamente disposto em contra rio.  

29.10. So  se iniciam e vencem os prazos referidos acima em dia de expediente nesta 
Secretaria.  

29.11. Se o vencimento cair em dia qúe na o hoúver expediente oú, se este for encerrado 
antes da hora normal, nesta Secretaria, os prazos de qúe trata o súbitem 28.9 
sera o prorrogados para o primeiro dia ú til segúinte.  

29.12. Ao cadastrar a proposta de preço, o fornecedor podera  se deparar com descriça o 
diferente daqúela constante no anexo I deste Edital, pelo fato do sistema na o 
abrigar todos os prodútos solicitados. FAVOR ATER-SE APENAS AS DESCRIÇO ES 
DO ANEXO I DESTE EDITAL.  

29.13. Este edital e seús anexos sera o fornecidos gratúitamente pela internet, no portal 
do COMPRAS GOVERNAMENTAIS – www.portaldecompraspúblicas.com.br.  

29.14. Todas as menço es a hora rios feitas neste edital te m como refere ncia o hora rio 
oficial de Brasí lia - DF.  

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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29.15. A homologaça o do resúltado desta licitaça o na o implicara  direito a  assinatúra de 
contrato oú empenho.  

29.16. As qúesto es decorrentes da execúça o da Nota de Empenho, qúe na o forem 
dirimidas administrativamente, sera o processadas e júlgadas no foro da Jústiça 
Comúm de Monte Alegre/Para .  

 
Monte Alegre(PA), 03 de janeiro de 2025.  
 
 
 

ALEX GEAN BRANDÃO DE FREITAS 
Portaria nº 525/2024 

Pregoeiro  
 
 
 
 

 

 

JOSÉ ALFREDO SILVA HAGE JUNIOR  
Prefeito Múnicipal 
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ANEXO I  

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO  

1.1. O presente Termo de Refere ncia tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
SONORIZAÇÃO, ILUMINAÇÃO, MONTAGEM DE PALCO, SHOW PIROTÉCNICO E OUTROS, 
PARA REALIZAÇÃO DE EVENTOS CULTURAIS NO MUNICÍPIO DE MONTE ALEGRE/PA, 
MEDIANTE A FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS, QUANTITATIVOS E CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE TERMO DE 
REFERÊNCIA. 

2. JUSTIFICATIVA  

 A Prefeitúra Múnicipal de Monte Alegre, por meio da Secretaria Múnicipal de Cúltúra, 

Esporte e Túrismo, reconhece a importa ncia fúndamental dos eventos cúltúrais para o 

desenvolvimento social e econo mico do múnicí pio. As festividades, como o Carnaval, 

Aniversa rio da Cidade, Festa Júnina, Festival de Vera o, Festival Folclo rico, Festival Gospel, 

Festividade de Sa o Francisco de Assis, Natal e Re veillon, sa o múito mais do qúe meras 

celebraço es; elas representam úm pilar essencial para a constrúça o da identidade cúltúral 

de Monte Alegre e para a dinamizaça o da economia local. 

 O túrismo cúltúral e  impúlsionado, movimentando setores como hospedagem, alimentaça o, 

come rcio e serviços e ao mesmo tempo, gera emprego e renda para artistas, prodútores 

cúltúrais e peqúenos empreendedores locais. Ale m dos benefí cios econo micos e cúltúrais, 

as festividades tambe m desempenham úm papel crúcial no fortalecimento da coesa o social. 

Ao reúnir pessoas de diferentes origens e faixas eta rias em úm mesmo espaço, os eventos 

promovem o dia logo intercúltúral e a troca de experie ncias, criando úm ambiente de únia o 

e respeito mú túo.  

 A contrataça o e  necessa ria para garantir úma estrútúra adeqúada e segúra para o pú blico 

em geral, O investimento em infraestrútúra e logí stica assegúra a realizaça o dos eventos 

com qúalidade, proporcionando conforto e segúrança para todos os envolvidos, celebrando 

a histo ria, os valores e a fe  do povo de Monte Alegre, colocando o múnicí pio em evide ncia 

no cena rio regional e nacional.  
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3. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS - PARA A ELABORAÇÃO DAS PROPOSTAS   PODERÃO 
SER TOMADAS COMO BASE AS SEGUINTES ESTIMATIVAS 

3.1. Para a elaboraça o das propostas, podera o ser tomadas como base as os itens e 
estimativas segúintes estimativas: 

ITEM UNID. QTDE. DISCRIMINAÇÃO  VALOR MÉDIO 
UNITÁRIO  

 VALOR TOTAL 
MÉDIO  

1 DIA RIA 10 

PALCO EM ESTRUTURA META LICA 
MEDINDO 16M FRENTE POR 10M 
FUNDO 06M PE  DIREITO, MAIS 02 
TORRES DE GRIDS DE 05M DE 
LARGURAS POR 10M DE ALTURA NAS 
LATERAIS TOTALIZANDO 26M DE 
LARGURA POR 10M DE ALTURA DE 
CENARIOS. E 180M DE GRIDS P 30, 90M 
DE GRIDS P50 PARA ILUMINAÇA O, 
CENARIOS E LINES. 01 HOUSER MIX. 

R$ 41.666,67 R$ 416.666,70 

2 DIA RIA  10 

PALCO EM ESTRUTURA META LICA 
(ME DIO PORTE) MEDINDO: 10X7 MTS, 
EM ESTRUTURA TUBULAR, COM 
PILARES DE TUBOS DE FERRO, 
INCLUINDO ESCADA DE ACESSO, 
CORRIMA O, EXTINTORES, PISO EM 
COMPENSADO FORRADO COM 
CARPETES, REVESTIMENTO DA SAIA 
EM ELANCA. 

R$ 21.000,00 R$ 210.000,00 

3 DIA RIA  10 

SOM PROFISSIONAL COM 30 LINES E 24 
SUBS, MESA DIGITAL DE 64 CANAIS. 
CANAIS, SIDE LR,06 RETORNOS DE VOZ, 
SID L R COM 06 LINES E 04 SUBS, CUBOS 
DE BAIXO, CUBO DE GUITARRA, 
PEDESTAIS, MICROFONES E CABOS 
NECESSARIOS, 8 RACK COM 3 
APLIFICADORES E UM PROCESSADOR 
01 MESAS DIGITAIS COM 48 CANAIS, 
DOIS TECNICOS DE SOM PARA PA E 
MONITOR. 

R$ 42.000,00 R$ 420.000,00 

4 DIA RIA 10 

ESTRUTURA DE SONORIZAÇA O 
(PEQUENO PORTE) COM 01 MIXER 
DIGITAL C/ 32 CANAIS, 12 CAIXAS LINE 
ARRAY C/ NO MI NIMO 1200 WATS 
CADA, 16 SUB C/ NO MI NIMO 1600 
WATS CADA, 04 MONITORES, 02 SAID, 
01 KIT MICROFONE PARA BATERIA, 01 
KIT MICROFONE PARA PERCUSSA O, 04 
MICROFONES PARA VOCAL, 02 
MICROFONES SEM FIO.   

R$ 21.000,00 R$ 210.000,00 
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5 DIA RIA 10 

SISTEMA DE ILUMINAÇA O COM 32 
BEAM MOVING BEAM,32 ATOMIC.20 
RIBALTAS P5,16 PAR LED, 16 MAC 
AURA,06 BRUTS, 12 COBS, 01 CANHA O 
SEGUIDOR,02 MAQUINA DE FUMAÇA 
COM VENTILADORES, E MESA DE 
ILUMINAÇA O. 

R$ 34.666,67 R$ 346.666,70 

6 DIA RIA 10 

SISTEMA DE ILUMINAÇA O COM 40 PAR 
LED DE 3W, 4 MINI BRUTESS, 14 
MOVING BEAM, 10 STROB DE FITA LED 
DE 1000W, 02 MA QUINAS DE FUMAÇA, 
BOX TRUSS, MESA DE ILUMINAÇA O E 
TODA A FIAÇA O NECESSA RIA. 
(PEQUENO PORTE) 

R$ 17.000,00 R$ 170.000,00 

7 DIA RIA  10 

TELAO DE LEDS, 32M METROS DE 
PAINEL DE LED FULL HD DE ALTA 
DEFINIÇA O P3. HD DE ALTA DEFINIÇA O 
P3.  

R$ 17.666,67 R$ 176.666,70 

8 METRO  600 

LOCAÇA O COM MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE BARRICADA DE 
CONTENÇA O DE PU BLICO EM 
ALUMI NIO DO TIPO ALTO 
SUSTENTA VEL COM MEDINDO 1 MT DE 
LARGURA X 2MT DE COMPRIMENTO, 
COM PISO DE APROXIMADAMENTE 50 
CM, FIXADAS UMA AS OUTRAS POR 
PINOS META LICOS DE AÇO 
CONTRAPINADOS E PARAFUSOS, COM 
MA O DE FORÇA, DEGRAUS PARA 
SEGURANÇA, FABRICADA EM QUADROS 
META LICOS DE METALON ZINCADO, 
REVESTIDO EM CHAPA NA BASE E NA 
PARTE FRONTAL 

R$ 31,67 R$ 19.002,00 

9 DIA RIA  10 
CAMARIM CLIMATIZADO DE 4M X 3M X 
2.2M 

R$ 4.666,67 R$ 46.666,70 

10 
UNIDAD
E  

30 

TENDA 3M X 3M COM: COBERTURA EM 
LONA VINI LICA, MODELO CHAPE U DE 
BRUXA, SOBRE TENDA EM ESTRUTURA 
TUBULAR META LICA GALVANIZADA, 
DEVENDO A LONA TER GRAMATURA 
MI NIMA DE 550G/M² E FILTRO SOLAR, 
DE MODO A PROPORCIONAR MAIOR 
CONFORTO TE RMICO NO AMBIENTE A 
SER COBERTO. MONTADA SOBRE 
PILARES COM TUBOS GALVANIZADOS 
DE DIA METRO MI NIMO DE 1 ½ 
POLEGADAS (48,30 MM), 
CONTRAVENTADOS EM TUBOS 
META LICOS, DEVIDAMENTE 
ESTAIADOS NO SOLO OU EM OUTRA 
ESTRUTURA DE APOIO ATRAVE S DE 
CABOS DE AÇO 

R$ 483,33 R$ 14.499,90 
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11 
UNIDAD
E 

30 

LOCAÇA O DE TENDA 5M X 5M COM: 
COBERTURA EM LONA VINI LICA, 
MODELO CHAPE U DE BRUXA, SOBRE 
TENDA EM ESTRUTURA TUBULAR 
META LICA GALVANIZADA, DEVENDO A 
LONA TER GRAMATURA MI NIMA DE 
550G/M² E FILTRO SOLAR, DE MODO A 
PROPORCIONAR MAIOR CONFORTO 
TE RMICO NO AMBIENTE A SER 
COBERTO. MONTADA SOBRE PILARES 
COM TUBOS GALVANIZADOS DE 
DIA METRO MI NIMO DE 1 ½ 
POLEGADAS (48,30 MM), 
CONTRAVENTADOS EM TUBOS 
META LICOS, DEVIDAMENTE 
ESTAIADOS NO SOLO OU EM OUTRA 
ESTRUTURA DE APOIO ATRAVE S DE 
CABOS DE AÇO 

R$ 566,67 R$ 17.000,10 

12 DIA RIA 24 
GRUPO GERADOR DE 120kva GABINADO 
E SILENCIADO, COMBUSTIVE L POR 
CONTA DO CONTRATANTE. 

R$ 6.333,33 R$ 151.999,92 

13 
UNIDAD
E 

40 

BANHEIRO QUI MICO FIBRA OU 
PLA STICO COM MATERIAIS E INSUMOS 
NECESSA RIOS PARA HIGIENE 
ADEQUADA. 

R$ 833,33 R$ 33.333,20 

14 UNID 6 

TRIO ELE TRICO EM ESTRUTURA 
META LICA, MONTADO EM CAMINHA O 
3/4 MEDIDAS DE APROXIMADAMENTE 
08 METROS DE COMPRIMENTO POR 2,5 
METROS DE LARGURA, COM GRUPO 
GERADOR DE 20KVA, SOM NA FRENTE, 
TRAZEIRA LATERAL COM 30.000 
WATTSS DE POTE NCIA, MESA DE SOM E 
PERIFERICOS. (PEQUENO PORTE) 

R$ 25.000,00 R$ 150.000,00 

15 UNID 6 

TRIO ELE TRICO EM ESTRUTURA 
META LICA, MONTADO EM CAMINHA O 
TOCO,  COM MEDIDAS DE 11M DE 
COMPRIMENTO E 2,5M DE LARGURA  , 
4M DE ALTURA  , PALCO DE SHOW 15M² 
COM COBERTURA, UM GRUPO 
GERADOR DE 30KVA, SISTEMA DE 
SONORIZAÇA O COM NO MI NIMO 
30.000WATTS, UMA MESA DIGITAL COM 
24 CANAIS, 4 MONITOR DE CHA O, 04 
PORTA PRO , 1 CUBO DE BAIXO, 1 CUBO 
DE GUITARRA, 1 CORPO DE BATERIA, 06 
DIRECT BOX, 10 PEDESTAIS, 01 KIT DE 
MICROFONE DE BATERIA , 04 
MICROFONE SEM FIOS, 2 MICROFONES 
COM FIO, 01 MESA DE ILUMINAÇA O,  14 
REFLETORES LED, 2 MINI BRUTS. 

R$ 40.000,00 R$ 240.000,00 
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16 DIA RIA 6 

LOCAÇA O COM MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE 60 METROS DE 
ARQUIBANCADA, COM NO MI NIMO 5 
(CINCO) DEGRAUS, CONTENDO: 
ESCADAS DE ACESSO, GUARDA CORPO 
SUPERIOR COM 2,20 DE ALTURA, 
SAI DAS DE EMERGE NCIA, A ESTRUTURA 
DEVERA  ESTAR EM TODO O SEU 
CONJUNTO ESTABILIZADA E 
SOBREPOSTA EM SAPATAS META LICAS 
COM ATERRAMENTO CONFORME A 
NORMA D A ABNT, INCLUINDO SERVIÇO 
DE MONTAGEM E DESMONTAGEM. OS 
DEGRAUS DEVERA O ESTAR 
DEVIDAMENTE SINALIZADOS COM 
FITAS ADESIVAS APROPRIADAS. TODO 
SERVIÇO DEVE SER PRESTADO COM 
EXCELENTE QUALIDADE, 
ACABAMENTO E SEGURANÇA E 
MONTADO COMO NO MAXIMO 1 0 
HORAS ANTES D O INICIO DO EVENTO, 
CONFORME DETERMINAÇA O DA 
SECRETARIA RESPONSAVEL 

R$ 53.333,33 R$ 319.999,98 

17 DIA RIA  10 

EQUIPE DE SEGURANÇA - EVENTO 
GRANDE PORTE, 30 PESSOAS: 
COMPOSTA DE EM EQUIPE COM 10 
PESSOAS, SENDO 08 HOMENS E 02 
MULHERES PARA CADA EQUIPE, 
PERFAZENDO O TOTAL DE 30 PESSOAS.  
PROFISSIONAL HABILITADO A 
EFETUAR ATIVIDADES RELACIONADAS 
AOS SERVIÇOS DE SEGURANÇA 
DESARMADA, UNIFORMIZADO E COM 
REGISTRO NA SECRETARIA DE 
SEGURANÇA PU BLICA OU O RGA O 
EQUIVALENTE. 

R$ 7.666,67 R$ 76.666,70 

18 DIA RIA  10 

SHOW MUSICAL ATRAÇA O BANDA 
REGIONAL: CONTRATAÇA O DE 
PRODUTORA DE EVENTOS PARA 
SUBSIDIAR A EXECUÇA O DE SHOWS DE 
02H30MIN MINUTOS DE BANDA 
REGIONAL DE MU SICA POPULAR 
NACIONAL, DE REPERTO RIO VARIADO, 
COM OS HITS MAIS TOCADOS PELAS 
RA DIOS, SEGUNDO A TABELA DO ECAD 
NOS U LTIMOS 5 ANOS, NOS ESTILOS: 
ARROCHA, AXE , SAMBA, PAGODE, FUNK, 
FORRO , SERTANEJO, BREGA, SAUDADE, 
MELODY, QUE DETENHA NO MI NIMO 02 
VOCAIS, 08 MU SICOS (COM GUITARRA, 
BAIXO, VIOLA O, CAVACO, BATERIA, 
TECLADO, ETC.). INCLUINDO 
TRANSPORTE, ALIMENTAÇA O E 
ESTADIA. 

R$ 16.000,00 R$ 160.000,00 
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19 UNID. 6 

SERVIÇO DE SHOW PIROTE CNICO 
CONVENCIONAL COM UM TEMPO DE 08 
A 10 MINUTOS INITERRUPTOS. BAIXO 
RUI DO/SILENCIOSO. 01 - KIT 
PIROTE CNICO 172 TUBOS CLEO PATRA. 
01 - KIT PIROTE CNICO 151 TUBOS 
AMAZONIA. 01 - KIT PIROTE CNICO 138 
TUBOS VENEZA. 01 - KIT PIROTE CNICO 
100 TUBOS. 01 - KIT PIROTE CNICO 64 
TUBOS. 01 - KIT PIROTE CNICO 49 
TUBOS. 10 - BOMBAS DE 4 POL. 08 - 
BOMBAS DE 5 POL. 06 - BOMBAS DE 6 
POL. 

R$ 37.333,33 R$ 223.999,98 

VALOR TOTAL   R$ 3.403.168,58 

 A quadro de itens acima, levou em consideração o valor médio da pesquise de 
marcado realizada com 03 (três) empresas do ramo, objeto a ser contratada perfazendo 
o valor médio global de R$ 3.403.168,58 (três milhões, quatrocentos e três mil, cento 
e sessenta e oito reais e cinquenta e oito centavos).  

4. DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

4.1. As despesas com hospedagem, alimentação, estadia, transporte de pessoal, 
montagem e desmontagem dos equipamentos, correrá por conta da Contratada.  

4.2. A empresa disponibilizará número de funcionários suficientes para a perfeita 
operação dos equipamentos de sonorização e iluminação. 

4.3. Arcar com todos os custos de montagem e desmontagem de todos os equipamentos, 
inclusive transporte para retirada dos mesmos, assim como de todas as despesas de 
transporte, instalação, encargos trabalhistas, hospedagem e alimentação da equipe de 
apoio. 

4.4. Os equipamentos e estrutura física deverão ser montados com no mínimo 4 horas 
de antecedência da realização do evento. 

4.5. Executar todos os serviços e instalações de acordo as Normas Técnicas da ABNT e 
Normas de Segurança; 

4.6. Nos itens deste Termo de Referência onde se utilize como medida a Unidade, 
entende-se que cada unidade corresponde também a uma diária de cada item. 

4.7. A empresa deverá designar técnicos capacitados para estar presente no local 
durante toda a realização do evento, que deverá portar um telefone móvel para fácil 
localização e que será responsável pelos serviços objetos do contrato. 

4.8. Responsabilizar-se, permanentemente, pela guarda, vigilância, segurança e 
manutenção das estruturas e equipamentos, materiais e ferramentas utilizadas para a 
prestação dos serviços, não cabendo à CONTRATANTE arcar com qualquer despesa 
relativa a danos, desaparecimento, roubo ou furto dos equipamentos, materiais e 
ferramentas. 

4.9. Disponibilizar fios, cabos, conectores, boxtruss e treliças suficientes para instalação 
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e funcionamento do sistema. Prevenção contra incêndio (extintores) e aterramento, de 
acordo com as normas técnicas da legislação em vigor. 

4.10. O serviço objeto desta licitação, mesmo entregue e aceitos, ficarão sujeitos a 
correção desde que comprovada a pré-existência de defeitos, má-fé do fornecedor, bem 
como alterações na forma da prestação dos serviços que comprometam sua integridade. 

4.11. A empresa deverá dar início a execução dos serviços em até 48 (quarenta e oito) 
horas após o recebimento da ordem de serviços. 

4.12. A contratada será responsável por realizar os pagamentos de todos os envolvidos 
nos eventos como: equipe de apoio, bandas, músicos, etc. 

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1. A contratada obriga-se a possúir sede, filial oú escrito rio administrativo no Estado do 
Para . 

5.2. Realizar correta e rigorosamente prestaça o de serviço nos locais designados pela 
Prefeitúra Múnicipal de Monte Alegre/PA, por interme dio da ordem de serviço a ser 
emitida. 

5.3. A contratada prestara  os serviços no perí odo determinado, nas condiço es exigidas e 
nas qúantidades solicitadas pela CONTRATANTE. 

5.4. Atender prontamente a s instrúço es e orientaço es da CONTRATANTE, no tocante a  
execúça o do contrato e súbmeter-se a  aça o da FISCALIZAÇA O, constitúí da pela 
CONTRATANTE atrave s de Ato Administrativo. 

5.5. Responsabilizar-se pelo ressarcimento de qúaisqúer danos materiais caúsados, direta 
oú indiretamente, por seús empregados, seja em relaça o a s instalaço es e bens da 
CONTRATANTE, instalaço es e bens sob responsabilidade da CONTRATANTE, oú ainda de 
terceiros qúando do exercí cio das tarefas previstas neste Termo. 

5.6. Responsabilizar-se civil e criminalmente por todos os atos e omisso es qúe seús 
empregados direta oú indiretamente venham a cometer, qúando da execúça o do contrato, 
indenizando a parte prejúdicada, qúando for o caso. 

5.7. Responsabilizar-se pelos danos caúsados ao patrimo nio da CONTRATANTE oú de 
terceiros, por cúlpa, dolo, neglige ncia, imperí cia oú imprúde ncia de seús empregados, 
ficando obrigada a promover o ressarcimento a preços atúalizados, dentro de 20 (vinte) 
dias, contados a partir da comprovaça o da responsabilidade. 

5.8. Caso na o o faça dentro do prazo estipúlado, a CONTRATANTE reserva-se o direito de 
descontar o referido valor da fatúra, sem prejúí zos das sanço es contratúais previstas no 
contrato. 

5.9. Facilitar o pleno exercí cio das fúnço es da fiscalizaça o. O na o atendimento das 
solicitaço es feitas sera  considerado motivo para aplicaça o das sanço es contratúais. O 
exercí cio das fúnço es 

5.10. da fiscalizaça o na o desobriga a CONTRATADA de súa pro pria responsabilidade, 
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qúanto a  adeqúada prestaça o de serviços contratados. 

5.11. Admitir e dirigir sob súa inteira responsabilidade, o pessoal adeqúado e capacitado 
de qúe necessitar, em todos os ní veis de trabalho para a entrega dos materiais e serviços, 
correndo por súa conta exclúsiva, todos os encargos e obrigaço es de ordem trabalhista e 
civil, apresentando a  CONTRATANTE, a relaça o atúalizada desse pessoal. 

5.12. Responsabilizar-se pelo transporte dos materiais necessa rios a execúça o do serviço 
ate  os locais dos eventos definidos pela CONTRATANTE e vice-versa, por meios pro prios, 
em casos de paralisaça o dos transportes coletivos, independente de itinera rio, percúrso oú 
dista ncia. 

5.13. Relatar imediatamente a CONTRATANTE toda e qúalqúer irregúlaridade, efetúando, 
a devida ocorre ncia e acrescentando todos os dados e circúnsta ncias considerados 
necessa rios aos esclarecimentos. 

5.14. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo 
e qúalqúer assúnto de interesse da CONTRATANTE oú de terceiros de qúe tomar 
conhecimento em raza o da execúça o do objeto deste termo de refere ncia, devendo orientar 
seús empregados nesse sentido. 

5.15. Manter dúrante a vige ncia do presente instrúmento, as mesmas condiço es qúe 
propiciaram a súa habilitaça o no processo licitato rio. 

5.16. Atender prontamente a qúaisqúer exige ncias da Administraça o, inerentes ao objeto 
da presente aqúisiça o; 

5.17. Comúnicar a  Administraça o, no prazo ma ximo de 24h (vinte e qúatro) horas qúe 
antecede a data da entrega, os motivos qúe impossibilitem o cúmprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovaça o; 

5.18. A Contratada devera  cúmprir integralmente súas obrigaço es trabalhistas, 
previdencia rias, fiscais e comerciais, assim como o pagamento de todos os tribútos, 
contribúiço es fiscais qúe incidam oú venham a incidir, direta e indiretamente, sobre os itens 
contratado, ma o-de-obra, despesas operacionais e administrativas, transporte, taxas, 
emolúmentos, demais segúros, indenizaço es;  todas  essas  obrigaço es  sera o  de  
responsabilidade  da  CONTRATADA, comprometendo-se sob súa responsabilidade, para 
qúe execúte com o ma ximo de compete ncia o fornecimento do objeto deste termo. 

5.19. A CONTRATADA e  obrigada a cúmprir as normas da Legislaça o Brasileira de 
Segúrança do Trabalho na execúça o de todas as solicitaço es realizadas pela Contratante 
perante seús empregados. 

5.20. A CONTRATADA obriga-se a realizar a prestaça o do serviço, coma a mesma 
qúalidade em todos os eventos, conforme a solicitaça o da CONTRATANTE; 

5.21. Os preços únita rios de cada item na o podem ser súperiores ao valor me dio cotado 
pela Prefeitúra Múnicipal de Monte Alegre/PA. 

5.22. A Contratante na o se responsabilizara  por nenhúma despesa prevista acima, 
inclúsive qúanto a  parcela do Imposto sobre Operaço es Relativas a  Circúlaça o de 
Mercadorias e sobre Prestaço es de Serviços de Transporte Interestadúal e Intermúnicipal. 
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5.23. Os prodútos e serviços necessitam ser de primeira qúalidade, de acordo com as 
normas te cnicas aplica veis da Associaça o Brasileira de Normas Te cnicas – ABNT (NBR) e 
demais NORMAS INTERNACIONAIS certificadas pela ABNT ainda, atender a legislaça o 
pertinente, as de preservaça o do meio ambiente: Conselho Nacional do Meio Ambiente – 
CONAMA, MINISTE RIO DA SAU DE – MS/ ANVISA e Lei Federal nº 8.078, de 11/09/1990 
(Co digo de Defesa do Consúmidor). 

6. DA SUBCONTRATAÇÃO 

6.1.  Não será permitida a subcontratação do objeto deste termo de referência. 

7. DAS OBRIGAÇÕES  

7.1. A Contratante obriga-se a: 

7.1.1. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus 
serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, 
especialmente do Termo de Referência; 

7.1.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de 
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

7.1.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor 
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, 
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 
envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis; 

7.1.4. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no 
curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

7.1.5. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, na forma do 
contrato; 

7.1.6. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

7.1.7. Fornece a qualquer tempo e com o máximo de presteza, mediante solicitação escrita 
da Contratada, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-la em todos os 
casos omissos neste Termo de Referência. 

7.1.8. A Contratante esclarece e evidencia que o Contrato a ser firmado, trata-se de 
Contrato Estimativo, elaborado através de demandas atualizadas do último 
exercício e que podem ou não serem executadas em sua totalidade. A prestação do 
fornecimento dos serviços se dará a medida de sua necessidade, assim como seu 
respectivo pagamento, estrito ao que foi fornecido; o valor acima estimado 
compreende uma futura necessidade, que poderá vir a ocorrer até o limite estimado, 
não gerando, em nenhum momento, compromisso, expectativa ou valor devido pela 
Contratante a Contratada sem que haja a realização do fornecimento do objeto. 
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7.2. A Contratada obriga-se a: 

7.2.1. A empresa contratada para a prestação de serviços de sonorização, iluminação, 
montagem de palco e outros, para a realização de eventos culturais no município de 
Monte Alegre/PA, assume as seguintes obrigações: 

7.2.2. Qualidade e Execução dos Serviços 

7.2.2.1. Cumprimento do contrato: Executar os serviços conforme as especificações 
técnicas, prazos e condições estabelecidos no contrato e no termo de referência. 

7.2.2.2. Qualidade: Garantir a alta qualidade dos serviços, utilizando equipamentos 
modernos, materiais de primeira linha e profissionais qualificados. 

7.2.2.3. Segurança: Assegurar a segurança de todos os envolvidos nos eventos, 
incluindo o público, artistas e equipe técnica. 

7.2.2.4. Meio ambiente: Adotar práticas sustentáveis, utilizando equipamentos e 
materiais ecologicamente corretos e minimizando a geração de resíduos. 

7.2.2.5. Assistência técnica: Prestar assistência técnica durante a execução dos 
serviços e garantir a manutenção dos equipamentos. 

7.2.3. Fornecimento e Instalação 

7.2.3.1. Equipamentos: Fornecer todos os equipamentos necessários para a 
execução dos serviços, como sistemas de som, iluminação, palcos, geradores, etc. 

7.2.3.2. Montagem e desmontagem: Realizar a montagem e desmontagem dos 
equipamentos e estruturas nos locais indicados, dentro dos prazos 
estabelecidos. 

7.2.3.3. Operação: Operar todos os equipamentos de forma segura e eficiente, 
garantindo a qualidade do som, da iluminação e dos efeitos especiais. 

7.2.4. Projetos e Documentação 

7.2.4.1. Projetos técnicos: Elaborar projetos técnicos para a sonorização, 
iluminação e montagem de palcos, quando necessário. 

7.2.4.2. Documentação: Apresentar toda a documentação exigida, como licenças, 
seguros e certificados de qualidade. 

7.2.5. Pessoal 

7.2.5.1. Equipe qualificada: Dispor de equipe técnica qualificada e experiente 
para a execução dos serviços. 

7.2.5.2. Cumprimento das leis trabalhistas: Garantir o cumprimento das leis 
trabalhistas e a segurança dos funcionários. 

7.2.6. Licenças e Autorizações 

7.2.6.1. Licenças: Obter todas as licenças e autorizações necessárias para a 
realização dos eventos, como alvarás de funcionamento, licenças de uso e 
ocupação do solo, etc. 
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7.2.6.2. Seguros: Contratar seguro de responsabilidade civil para cobrir eventuais 
danos causados a terceiros. 

7.2.7. Responsabilidades 

7.2.7.1. Danos: Arcar com os custos de reparação de quaisquer danos causados aos 
equipamentos ou instalações do local do evento. 

7.2.7.2. Prazos: Cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos para a execução dos 
serviços. 

7.2.7.3. Penalidades: Estar sujeito às penalidades previstas em contrato em caso de 
descumprimento das obrigações. 

7.2.8. É importante ressaltar que o não cumprimento de qualquer uma dessas obrigações 
poderá resultar na aplicação de penalidades à empresa contratada, conforme 
previsto no contrato. 

7.2.9. Este documento pode ser utilizado como base para a elaboração do contrato e do 
termo de referência para o registro de preços. 

8. VIGÊNCIA DO CONTRATO 

8.1. O prazo de vige ncia do contrato sera  12 meses, a contar da assinatúra, podendo 
ser prorrogado se a Lei 14.133/21 assim o permitir, observado a obtença o de preço e 
condiço es mais vantajosas a  Administraça o.   

9. DO PAGAMENTO 

9.1. O pagamento da despesa decorrente do objeto a que se refere a presente licitação 
será realizado mensalmente, de acordo com o quantitativo entregue no período, em 
moeda-corrente, até o 30º (trigésimo) dia do mês subsequente àquele em que foi 
efetuado o fornecimento, mediante apresentação das respectivas Notas Fiscais 
Eletrônica/Faturas e recibo. 

10. CONTROLE DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

10.1. A execução dos serviços e o cumprimento do disposto neste instrumento será 
fiscalizado pela CONTRATANTE, por intermédio da Administração Municipal, através de 
servidor, o qual será indicado ou designado por portaria, que acompanhará a entrega dos 
serviços, de acordo com o determinado, controlando os prazos estabelecidos para entrega 
dos mesmos, notificando à empresa vencedora a respeito de quaisquer reclamações ou 
solicitações havidas. 

a) Execútar os serviços, verificando a súa conformidade com as especificaço es 
estabelecidas neste Termo de Refere ncia e na proposta, principalmente qúanto aos 
serviços fornecidos; 

b) Agir e decidir em nome do CONTRATANTE, inclúsive, para rejeitar o serviço 
fornecido em desacordo com as especificaço es exigidas; 
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c) Comúnicar oficialmente a  empresa vencedora qúanto a  rejeiça o dos serviços; 

d) Certificar a Nota Fiscal correspondente somente apo s a verificaça o da perfeita 
compatibilidade entre os serviços ao qúal foram solicitados; 

e) Exigir da empresa vencedora o cúmprimento rigoroso das obrigaço es assúmidas; 

f) Sústar o pagamento de fatúras no caso de inobserva ncia, pela empresa vencedora, de 
condiço es previstas neste instrúmento; 

g) Transmitir ordens e instrúço es, verbais oú escritas, a  empresa vencedora, no tocante 
ao fiel cúmprimento do disposto neste instrúmento; 

h) Solicitar a aplicaça o, nos termos deste instrúmento, de múlta(s) a  empresa vencedora; 

i) Fiscalizar a execúça o do contrato para qúe sejam cúmpridas as condiço es 
estabelecidas, de modo a assegúrar os melhores resúltados para a Administraça o, com a 
confere ncia das notas fiscais e das docúmentaço es exigidas para o pagamento e, apo s o 
ateste, qúe certifica o recebimento proviso rio, encaminhar ao gestor de contrato; 

j) Atestar formalmente a execúça o do objeto do Instrúmento Contratúal, atestar as 
notas fiscais e as fatúras, para fins de pagamento. 

k) Informar ao gestor do contrato sobre eventúais ví cios, irregúlaridades oú baixa 
qúalidade dos materiais fornecidos pela Contratada. 

10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 
inadequado de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 
com o art. 120 da Lei no Lei nº14.133/2021. 

10.3. A fiscalização não eximirá ou reduzirá, em nenhuma hipótese, a responsabilidade da 
Contratada em eventual falta que venha a cometer, mesmo que não indicada pela 
fiscalização da Administração. 

10.4. A comunicação entre a Fiscalização e a Contratada será realizada através de 
correspondência oficial e anotações ou registros acerca da aquisição do objeto. 

10.5. Da Gestão do Instrumento Contratual 

10.5.1. A gestão do Instrumento Contratual será realizada pelo Gestor de Contrato, o 
qual será indicado ou designado. 

10.5.2. O Gestor do Instrumento Contratual coordenará a autuação da rotina de 
acompanhamento e de fiscalização do Instrumento Contratual, cujo histórico de 
gerenciamento deverá conter todos os registros formais da execução, a exemplo 
da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais. 

10.5.3. As comunicações e determinações do Gestor do Instrumento Contratual à 
contratada serão feitas por escrito, admitindo-se, em caráter excepcional, 
comunicação verbal que deverá ser reduzida a termo, admitindo-se o uso de 
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mensagem eletrônica para esse fim. 

10.5.4. O Gestor do Instrumento Contratual acompanhará a manutenção das condições 
de habilitação do contratado, para fins de empenho de despesa e de pagamento, 
e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento 
da despesa no relatório de riscos eventuais. 

10.5.5. O Gestor do Instrumento Contratual realizará o recebimento definitivo do objeto 
do Instrumento Contratual, mediante termo detalhado que comprove o 
atendimento das exigências contratuais. 

11. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES  

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 
Contratado que: 

11.1.1. Dar causa à inexecução parcial deste Contrato; 

11.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 

11.1.3. Dar causa à inexecução total deste contrato; 

11.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

11.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 

11.1.6. Não celebrar este Contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

11.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado; 

11.1.8. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

11.1.9. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Nº12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas neste 
Termo de Referência e no art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021 as seguintes sanções: 

11.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§2º, da Lei 14.133/2021); 

11.2.2. Multa: 

11.2.3. Moratória de 10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

11.2.4. O atraso superior a 60 dias autoriza a Administração a promover a extinção 
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 
conforme dispõe o inciso I do art. da Lei Nº14.133/2021. 
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11.2.5. Compensatório de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no 
caso de inexecução total do objeto; 

12. DA FORMA DE PAGAMENTO 

12.1. O pagamento pela efetiva entrega do objeto deste Termo de Refere ncia sera  
efetúado ate  o 30º (trige simo) dia, a  CONTRATADA, atrave s da Secretaria Múnicipal de 
Administraça o e Finanças, mediante apresentaça o da Nota Fiscal correspondente, com a 
aceitaça o e atesto do responsa vel pelo recebimento do mesmo. 

12.2. A Nota Fiscal correspondente devera  ser entregúe pela CONTRATADA diretamente 
ao responsa vel pela fiscalizaça o qúe somente atestara  a realizaça o dos serviços e liberara  
a Nota Fiscal para pagamento qúando cúmpridas, pela CONTRATADA, todas as condiço es 
pactúadas. 

12.3. A contagem para o 30º (trige simo) dia, so  iniciar-se-a  apo s a aceitaça o do serviço 
prestado. Para execúça o do pagamento, CONTRATADA devera  fazer constar na Nota 
Fiscal correspondente, emitida sem rasúra, em letra bem legí vel, em nome da Prefeitúra 
Múnicipal de Monte Alegre do Para/PA, informando o nú mero de súa conta corrente e 
age ncia Banca ria, bem como o nú mero da Ordem de Compra. 

12.3.1. A Nota Fiscal emitida pela Contratada devera  conter, em local de fa cil 
visúalizaça o, a indicaça o do Nº do Processo, Nº da Prega o Eletro nico e Nº da ARP oú do 
Contrato, a fim de se acelerar o tra mite de recebimento e fornecimento do objeto e 
posterior liberaça o do docúmento fiscal para pagamento. 

12.3.2. O pagamento sera  efetúado de acordo com o CNPJ sob o qúal sera  emitida a Nota 
Fiscal qúe devera  ser o mesmo cadastro do processo de contrataça o. 

12.3.3. A Nota Fiscal devera  ser acompanhada de certido es qúe comprovem a 
regúlaridade fiscal da CONTRATADA em a mbito Federal, Estadúal e Múnicipal, Jústiça do 
Trabalho, ale m da Certida o qúe comprovem regúlaridade de contribúiço es relativas ao 
FGTS. 

12.3.4. Havendo erro na Nota Fiscal oú circúnsta ncias qúe impeçam a liqúidaça o da 
despesa, aqúela sera  devolvida a  CONTRATADA e o pagamento ficara  pendente ate  qúe, 
o mesmo, providencie as medidas saneadoras. Nesta hipo tese, o prazo para pagamento 
iniciar-se-a  apo s a regúlarizaça o da sitúaça o oú reapresentaça o do docúmento fiscal, na o 
acarretando qúaisqúer o nús ao Múnicí pio. 

12.3.5. A crite rio da Administraça o podera o ser descontados dos pagamentos devidos, os 
valores para cobrir despesas com múltas, indenizaço es a terceiros oú oútras de 
responsabilidade da CONTRATADA. 

12.3.6. A Prefeitúra Múnicipal de Monte Alegre do Para/PA, podera  sústar todo e 
qúalqúer pagamento do preço oú súas parcelas de qúalqúer fatúra apresentada pela 
CONTRATADA caso verificadas úma oú mais das hipo teses abaixo e enqúanto perdúrar 
o ato oú fato sem direito a qúalqúer reajústamento complementar oú acre scimo, 
conforme enúnciado: 

12.3.7. Nenhúm pagamento sera  efetúado a  CONTRATADA, enqúanto pendente de 
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liqúidaça o qúalqúer obrigaça o financeira qúe lhe for imposta, em virtúde de penalidade 
oú inadimple ncia; 

12.3.8. Caso constatado algúma irregúlaridade nas Notas Fiscais/Fatúras, estas sera o 
devolvidas ao fornecedor, com as informaço es qúe motivaram súa rejeiça o, para as 
necessa rias correço es, contando-se o prazo para pagamento, a súa reapresentaça o. 

13. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. As despesas decorrentes da aqúisiça o do objeto deste Prega o correra o a  conta dos 
recúrsos orçamenta rios a segúir:  

UNIDADE ORÇAMENTA RIA: 3636 – Secretaria Mún. De Cúltúra, Esporte E Túrismo 
FUNCIONAL: 13 122 0003 2.125: Gesta o Da Secretaria Mún. de Cúltúra, Esporte e 
Túrismo  
ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39.00 – Oútros serviços de terceiros pessoa júrí dica  
SUBELEMENTO DE DESPESAS: 33.90.39.99 – Oútros serviços de terceiros pessoa 
júrí dica  
FONTE DE RECURSOS: 15.00.00.00 – Recursos não vinculados de impostos 

 

14.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei 
nº 14.133/21, pela razão abaixo justificada: 

1 4 . 1 . 1  Pela forma de pagamento que acontece somente após o recebimento definitivo 
do objeto. 

O presente "Termo de Referência" foi elaborado pela Secretaria Municipal de Cultura, 
Esporte e Turismo de Monte Alegre/PA, estando em consonância com disposições legais 
aplicáveis, e a necessidade e conveniência deste órgão, e integra o presente processo 
administrativo. 

 

Monte Alegre/PA, 01 de fevereiro de 2025. 

 

 
________________________________________________ 

RENATO PANTOJA FERREIRA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO 

 

 

 
ANEXO II  

PROPOSTA COMERCIAL  
(MODELO)  

14. DA GARANTIA CONTRATUAL 
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Licitante:                                                       CNPJ:  
Endereço:    
Telefone:                                                        E-mail  
Dados Bancários para pagamento:  
Banco:                                           Agência:                           Conta corrente:                              
Validade da proposta: 90(noventa dias) 
 

ITEM UNID. 
QTDE

. 
DISCRIMINAÇÃO 

 VALOR 
MÉDIO 

UNITÁRIO  
 VALOR 

TOTAL MÉDIO  

1    
  

2    
  

3    
  

4    
  

 
P.S: Quadro meramente ilustrativo.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO III DECLARAÇÕES  
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(MODELO)  
Ref.: Prega o Eletro nico SRP nº xxx/2025 

Processo nº 007/2025 
______________(...nome da empresa...)________________, inscrita no CNPJ n° ____.____.____/____-__, 
por interme dio de seú representante legal, Sr. (Sra) ____________________, portador(a) da 
Carteira de Identidade no _________(...número, órgão emissor e unidade da federação...)________ 
e do CPF nº ____________-___, DECLARA:  
Para os devidos fins, nos termos do § 6º do artigo 27 da Lei nº 6.544, de 22 de novembro 
de 1989, qúe se encontra em sitúaça o regúlar perante o Ministe rio do Trabalho para fins do 
disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constitúiça o Federal de 1988, acrescido pela Lei 
9.854, de 27 de oútúbro de 1999, regúlamentada pelo Decreto nº 4.358 de 05 de setembro 
de 2002, pois na o emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho notúrno, perigoso oú 
insalúbre e na o emprega menor de dezesseis anos.  
Ressalva: (se hoúver) emprega menor, a partir de qúatorze anos na condiça o de aprendiz.  
Para todos os fins de direito, a inexiste ncia de fato impeditivo da nossa habilitaça o e qúe 
na o estamos declarados inido neos e nem súspensos em qúalqúer o rga o das esferas da 
Administraça o Pú blica, e qúe a empresa na o apresenta fato súperveniente impeditivo a  súa 
habilitaça o, ocorrido apo s a emissa o do CRC apresentado, bem assim estando ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorre ncias, posteriores, nos termos da Lei nº 14.133/2021.  
Para fins de direito qúe ira  cúmprir com a obrigaça o de fornecer o objeto deste certame, 
nas condiço es estabelecidas em edital.   
[   ] DECLARA, para fins do disposto no art. 28, §6º da Constitúiça o do Estado do Para , qúe 
possúi em seú qúadro de empregados úm percentúal mí nimo de 5% de pessoas portadoras 
de deficie ncia.  
[   ] DECLARA, para os devidos fins, qúe não possúi em seú qúadro de empregados úm 
percentúal mí nimo de 5% de pessoas portadoras de deficie ncia de acordo com o disposto 
no art. 28, §6º da Constitúiça o do Estado do Para , em fúnça o de possúi menos de 20 (vinte) 
funcionários em seú qúadro de pessoal.   
Assinatúra do representante da empresa.  
 
(...Cidade – UF...)___, ___ de __________ de 2025. 
 
 (Local e data)___________________________________  

 
Assinatura do representante legal   
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ANEXO IV  
MINUTA  

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE PARÁ-PA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº     /2025 

 
 A PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE, (o rga o oú entidade pú blica qúe 
gerenciara  a ata de registro de preços) pessoa júrí dica de direito pú blico interno, com sede 
na Pç. Tiradentes, nº 100, inscrito no CNPJ nº 04.838.496/0001-28, neste ato 
representado(a) pelo(a) ...... (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria nº ...... de .... de ...... 
de 202..., públicada no ....... de .... de ....... de ....., portador da matrí cúla fúncional nº ...................,, 
considerando o júlgamento da licitaça o na modalidade de prega o, na forma eletro nica, para 
REGISTRO DE PREÇOS nº ......./2025, públicada no ...... de ...../...../2024, Processo 
Administrativo nº _____ (Prega o Eletro nico SRP nº ___ / 2025), RESOLVE registrar os preços 
da(s)  empresa(s) indicada(s) e qúalificada(s) nesta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de 
acordo com a classificaça o por ela(s) alcançada(s) e na(s)  qúantidade(s)  cotada(s), 
atendendo as condiço es previstas no EDITAL DE LICITAÇÃO, sújeitando-se as partes a s 
normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 
de março de 2023, Decreto n.º 553 de 15 oútúbro de 2024, qúe regúlamenta a Lei 
Nº14.133/2021 no Múnicí pio de Monte Alegre/PA e em conformidade com as disposiço es 
a segúir:  
 
1. DO OBJETO:  
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventúal contrataça o de 
XXXXXXXXXXXXXX, especificado(s) no(s) item(ns).......... do .......... Termo de Refere ncia, 
anexo do EDITAL DE LICITAÇA O Nº ___/2025, qúe e  parte integrante desta Ata, assim como 
as propostas cújos preços tenham sido registrados, independentemente de transcriça o.  
 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS:  
2.1. Os preços registrados, as especificaço es do objeto, as qúantidades mí nimas e 
ma ximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condiço es ofertadas na(s) proposta(s) 
sa o as qúe segúem:   
 

 
Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)  

 

 
ITEM 

 
DESCRIÇÃO MARCA UNIDADE QUANTIDADE 

 
VALOR 

UNITÁRIO 

 
VALOR 
TOTAL 

1        

2       
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3       

4       

 
2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta 
como anexo a esta Ata.  
 
3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTES:  
3.1. O o rga o gerenciador da Ata de Registro de Preços responsa vel pela condúça o do 
conjúnto de procedimentos para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de 
Preços dele decorrente e  a Secretaria Múnicipal de Administraça o de Monte Alegre;  
 
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:  
4.1. Dúrante a vige ncia da ata, os o rga os e as entidades da Administraça o Pú blica federal, 
estadúal, distrital e múnicipal qúe na o participaram do procedimento de IRP podera o 
aderir a  ata de registro de preços na condiça o de na o participantes, observados os 
segúintes reqúisitos:  
4.1.1. apresentaça o de jústificativa da vantagem da adesa o, inclúsive em sitúaço es de 

prova vel desabastecimento oú descontinúidade de serviço pú blico;  
4.1.2. demonstraça o de qúe os valores registrados esta o compatí veis com os valores 

praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e  
4.1.3. consúlta e aceitaça o pre vias do o rga o oú da entidade gerenciadora e do fornecedor 
4.2. A aútorizaça o do o rga o oú entidade gerenciadora apenas sera  realizada apo s a 
aceitaça o da adesa o pelo fornecedor.  
4.2.1. O o rga o oú entidade gerenciadora podera  rejeitar adeso es caso elas possam 

acarretar prejúí zo a  execúça o de seús pro prios contratos oú a  súa capacidade de 
gerenciamento.  

4.3. Apo s a aútorizaça o do o rga o oú da entidade gerenciadora, o o rga o oú entidade na o 
participante devera  efetivar a aqúisiça o oú a contrataça o solicitada em ate  noventa dias, 
observado o prazo de vige ncia da ata.  
4.4. O prazo de qúe trata o súbitem anterior, relativo a  efetivaça o da contrataça o, podera  
ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitaça o do o rga o oú da entidade na o 
participante aceita pelo o rga o oú pela entidade gerenciadora, desde qúe respeitado o limite 
temporal de vige ncia da ata de registro de preços.  
4.5. O o rga o oú a entidade podera  aderir a item da ata de registro de preços da qúal seja 
integrante, na qúalidade de na o participante, para aqúeles itens para os qúais na o tenha 
qúantitativo registrado, observados os reqúisitos do item 4.1.  
4.6. Dos limites para as adesões:  
4.6.1. As aqúisiço es oú contrataço es adicionais na o podera o exceder, por o rga o oú 

entidade, a cinqúenta por cento dos qúantitativos dos itens do instrúmento 
convocato rio registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os 
participantes.  
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4.6.2. O qúantitativo decorrente das adeso es na o podera  exceder, na totalidade, ao dobro 
do qúantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 
gerenciador e os participantes, independentemente do nú mero de o rga os oú 
entidades na o participantes qúe aderirem a  ata de registro de preços.  

4.6.3. Para aqúisiça o emergencial de medicamentos e material de consúmo me dico-
hospitalar por o rga os e entidades da Administraça o Pú blica federal, estadúal, 
distrital e múnicipal, a adesa o a  ata de registro de preços gerenciada pelo Ministe rio 
da Saú de na o estara  sújeita ao limite previsto no item 4.7.  

4.6.4. A adesa o a  ata de registro de preços por o rga os e entidades da Administraça o 
Pú blica estadúal, distrital e múnicipal podera  ser exigida para fins de transfere ncias 
volúnta rias, na o ficando sújeita ao limite de qúe trata o item 4.7, desde qúe seja 
destinada a  execúça o descentralizada de programa oú projeto federal e comprovada 
a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na 
forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021.  

4.7. Vedação a acréscimo de quantitativos:  
4.7.1. E  vedado efetúar acre scimos nos qúantitativos fixados na ata de registro de preços.  

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA:  
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços sera  de 1 (úm) ano, contado a partir da 
públicaça o, podendo ser prorrogada por igúal perí odo, mediante a anúe ncia do fornecedor, 
desde qúe comprovado o preço vantajoso.  
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços tera  súa vige ncia estabelecida no 

pro prio instrúmento contratúal e observara  no momento da contrataça o e a cada 
exercí cio financeiro a disponibilidade de cre ditos orçamenta rios, bem como a 
previsa o no plano plúrianúal, qúando últrapassar 1 (úm) exercí cio financeiro.  

5.1.2. Na formalizaça o do contrato oú do instrúmento súbstitúto devera  haver a indicaça o 
da disponibilidade dos cre ditos orçamenta rios respectivos.  

5.2. A contrataça o com os fornecedores registrados na ata sera  formalizada pelo o rga o oú 
pela entidade interessada por interme dio de instrúmento contratúal, emissa o de nota de 
empenho de despesa, aútorizaça o de compra oú oútro instrúmento ha bil, conforme o art. 
95 da Lei nº 14.133, de 2021.  
5.2.1. O instrúmento contratúal de qúe trata o item 5.2. devera  ser assinado no prazo de 

validade da ata de registro de preços.  
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços podera o ser alterados, 
observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.  
5.4. Apo s a homologaça o da licitaça o oú da contrataça o direta, devera o ser observadas as 
segúintes condiço es para formalizaça o da ata de registro de preços:  
5.4.1. Sera o registrados na ata os preços e os qúantitativos do adjúdicata rio, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer oú na o proposta em qúantitativo 
inferior ao ma ximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;  

5.4.2. Sera  inclúí do na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes oú dos fornecedores 
qúe:  

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras oú os serviços com preços igúais aos do 
adjúdicata rio, observada a classificaça o da licitaça o; e   

5.4.2.2. Mantiverem súa proposta original.   
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5.4.3. Sera  respeitada, nas contrataço es, a ordem de classificaça o dos licitantes oú dos 
fornecedores registrados na ata.  

5.5. O registro a qúe se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formaça o de cadastro de 
reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signata rio da ata.  
5.6. Para fins da ordem de classificaça o, os licitantes oú fornecedores qúe aceitarem redúzir 
súas propostas para o preço do adjúdicata rio antecedera o aqúeles qúe mantiverem súa 
proposta original.  
 
5.7. A habilitaça o dos licitantes qúe compora o o cadastro de reserva a qúe se refere o item 
5.4.2.2 somente sera  efetúada qúando hoúver necessidade de contrataça o dos licitantes 
remanescentes, nas segúintes hipo teses:  
5.7.1. Qúando o licitante vencedor na o assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condiço es estabelecidos no edital e 
5.7.2.  Qúando hoúver o cancelamento do registro do licitante oú do registro de preços nas 

hipo teses previstas no item 9.  
5.8. O preço registrado com indicaça o dos licitantes e fornecedores sera  divúlgado no PNCP 
e ficara  disponibilizado dúrante a vige ncia da ata de registro de preços.  
5.9. Apo s a homologaça o da licitaça o oú da contrataça o direta, o licitante mais bem 
classificado oú o fornecedor, no caso da contrataça o direta, sera  convocado para assinar a 
ata de registro de preços, no prazo e nas condiço es estabelecidos no edital de licitaça o oú 
no aviso de contrataça o direta, sob pena de decair o direito, sem prejúí zo das sanço es 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  
5.9.1. O prazo de convocaça o podera  ser prorrogado 1 (úma) vez, por igúal perí odo, 

mediante solicitaça o do licitante oú fornecedor convocado, desde qúe apresentada 
dentro do prazo, devidamente jústificada, e qúe a jústificativa seja aceita pela 
Administraça o.  

5.10. A ata de registro de preços sera  assinada por meio de assinatúra digital e 
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.  
5.11. Qúando o convocado na o assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condiço es 
estabelecidos no edital oú no aviso de contrataça o, e observado o disposto no item 5.7, 
observando o item 5.7 e súbitens, fica facúltado a  Administraça o convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificaça o, para faze -lo em igúal 
prazo e nas condiço es propostas pelo primeiro classificado.  
5.12. Na hipo tese de nenhúm dos licitantes qúe trata o item 5.4.2.1, aceitar a contrataça o 
nos termos do item anterior, a Administraça o, observados o valor estimado e súa eventúal 
atúalizaça o nos termos do edital, podera :  
5.12.1. Convocar para negociaça o os demais licitantes oú fornecedores 

remanescentes cújos preços foram registrados sem redúça o, observada a ordem de 
classificaça o, com vistas a  obtença o de preço melhor, mesmo qúe acima do preço do 
adjúdicata rio; oú  

5.12.2. Adjúdicar e firmar o contrato nas condiço es ofertadas pelos licitantes oú 
fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificato ria, qúando frústrada a 
negociaça o de melhor condiça o.  

5.13. A existe ncia de preços registrados implicara  compromisso de fornecimento nas 
condiço es estabelecidas, mas na o obrigara  a Administraça o a contratar, facúltada a 
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realizaça o de licitaça o especí fica para a aqúisiça o pretendida, desde qúe devidamente 
jústificada.  
 
6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS:  
6.1. Os preços registrados podera o ser alterados oú atúalizados em decorre ncia de eventúal 
redúça o dos preços praticados no mercado oú de fato qúe eleve o cústo dos bens, das obras 
oú dos serviços registrados, nas segúintes sitúaço es:  
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortúito oú fato do prí ncipe oú em decorre ncia de fatos 

imprevisí veis oú previsí veis de conseqúe ncias incalcúla veis, qúe inviabilizem a 
execúça o da ata tal como pactúada, nos termos da alí nea “d” do inciso II do capút do 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criaça o, alteraça o oú extinça o de qúaisqúer tribútos oú encargos legais 
oú a súpervenie ncia de disposiço es legais, com comprovada repercússa o sobre os 
preços registrados;  

6.1.3. Na hipo tese de previsa o no edital oú no aviso de contrataça o direta de cla úsúla de 
reajústamento oú repactúaça o sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 
14.133, de 2021.  

6.1.3.1. No caso do reajústamento, devera  ser respeitada a contagem da anúalidade e o 
í ndice previstos para a contrataça o;    

6.1.3.2. No caso da repactúaça o, podera  ser a pedido do interessado, conforme crite rios 
definidos para a contrataça o.  

 
7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS:  
7.1. Na hipo tese de o preço registrado tornar-se súperior ao preço praticado no mercado 

por motivo súperveniente, o o rga o oú entidade gerenciadora convocara  o 
fornecedor para negociar a redúça o do preço registrado.  

7.1.1. Caso na o aceite redúzir seú preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 
sera  liberado do compromisso assúmido qúanto ao item registrado, sem aplicaça o 
de penalidades administrativas.  

7.1.2. Na hipo tese prevista no item anterior, o gerenciador convocara  os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificaça o, para verificar se aceitam redúzir seús 
preços aos valores de mercado e na o convocara  os licitantes oú fornecedores qúe 
tiveram seú registro cancelado.   

7.1.3. Se na o obtiver e xito nas negociaço es, o o rga o oú entidade gerenciadora procedera  
ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabí veis para 
obtença o de contrataça o mais vantajosa.  

7.1.4. Na hipo tese de redúça o do preço registrado, o gerenciador comúnicara  aos o rga os e 
a s entidades qúe tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços 
para qúe avaliem a convenie ncia e a oportúnidade de diligenciarem negociaça o com 
vistas a  alteraça o contratúal, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 
2021.  

7.2. Na hipo tese de o preço de mercado tornar-se súperior ao preço registrado e o 
fornecedor na o poder cúmprir as obrigaço es estabelecidas na ata, sera  facúltado ao 
fornecedor reqúerer ao gerenciador a alteraça o do preço registrado, mediante 
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comprovaça o de fato súperveniente qúe súpostamente o impossibilite de cúmprir o 
compromisso.  

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhara , júntamente com o pedido de alteraça o, a 
docúmentaça o comprobato ria oú a planilha de cústos qúe demonstre a inviabilidade 
do preço registrado em relaça o a s condiço es inicialmente pactúadas.  

7.2.2. Na o hipo tese de na o comprovaça o da existe ncia de fato súperveniente qúe 
inviabilize o preço registrado, o pedido sera  indeferido pelo o rga o oú entidade 
gerenciadora e o fornecedor devera  cúmprir as obrigaço es estabelecidas na ata, sob 
pena de cancelamento do seú registro, nos termos do item 9.1, sem prejúí zo das 
sanço es previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislaça o aplica vel.  

7.2.3. Na hipo tese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, 
o gerenciador convocara  os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 
classificaça o, para verificar se aceitam manter seús preços registrados, observado o 
disposto no item 5.7.  

7.2.4. Se na o obtiver e xito nas negociaço es, o o rga o oú entidade gerenciadora procedera  
ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotara  as 
medidas cabí veis para a obtença o da contrataça o mais vantajosa.  

7.2.5. Na hipo tese de comprovaça o da majoraça o do preço de mercado qúe inviabilize o 
preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o o rga o oú entidade 
gerenciadora atúalizara  o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores 
praticados pelo mercado.  

7.2.6. O o rga o oú entidade gerenciadora comúnicara  aos o rga os e a s entidades qúe tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteraça o 
do preço registrado, para qúe avaliem a necessidade de alteraça o contratúal, 
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.  

 
8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS: 
8.1. As qúantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro 

de preços podera o ser remanejadas pelo o rga o oú entidade gerenciadora entre os 
o rga os oú as entidades participantes e na o participantes do registro de preços.  

8.2. O remanejamento somente podera  ser feito:  
8.2.1. De o rga o oú entidade participante para o rga o oú entidade participante; oú  
De o rga o oú entidade participante para o rga o oú entidade na o participante.  
8.2.2. O o rga o oú entidade gerenciadora qúe tiver estimado as qúantidades qúe pretende 

contratar sera  considerado participante para efeito do remanejamento.  
8.2.3. Na hipo tese de remanejamento de o rga o oú entidade participante para o rga o oú 

entidade na o participante, sera o observados os limites previstos no art. 32 do 
Decreto nº 11.462, de 2023.  

8.2.4. Competira  ao o rga o oú a  entidade gerenciadora aútorizar o remanejamento 
solicitado, com a redúça o do qúantitativo inicialmente informado pelo o rga o oú pela 
entidade participante, desde qúe haja pre via anúe ncia do o rga o oú da entidade qúe 
sofrer redúça o dos qúantitativos informados.  

8.2.5. Caso o remanejamento seja feito entre o rga os oú entidades dos Estados, do Distrito 
Federal oú de Múnicí pios distintos, cabera  ao fornecedor beneficia rio da ata de 
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registro de preços, observadas as condiço es nela estabelecidas, optar pela aceitaça o 
oú na o do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.  

8.2.6. Na hipo tese da compra centralizada, na o havendo indicaça o pelo o rga o oú pela 
entidade gerenciadora, dos qúantitativos dos participantes da compra centralizada, 
nos termos do item 8.3, a distribúiça o das qúantidades para a execúça o 
descentralizada sera  por meio do remanejamento.  

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS:  

9.1. O registro do fornecedor sera  cancelado pelo gerenciador, qúando o fornecedor:  
Descúmprir as condiço es da ata de registro de preços, sem motivo jústificado;  
9.2. Na o retirar a nota de empenho, oú instrúmento eqúivalente, no prazo estabelecido 

pela Administraça o sem jústificativa razoa vel;  
9.3. Na o aceitar manter seú preço registrado, na hipo tese prevista no artigo 27, § 2º, do 

Decreto nº 11.462, de 2023; oú  
9.4. Sofrer sança o prevista nos incisos III oú IV do capút do art. 156 da Lei nº 14.133, de 

2021.  
9.5. Na hipo tese de aplicaça o de sança o prevista nos incisos III oú IV do capút do art. 156 

da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor na o últrapasse 
o prazo de vige ncia da ata de registro de preços, podera  o o rga o oú a entidade 
gerenciadora podera , mediante decisa o fúndamentada, decidir pela manútença o do 
registro de preços, vedadas contrataço es derivadas da ata enqúanto perdúrarem os 
efeitos da sança o.  

9.6. O cancelamento de registros nas hipo teses previstas no item 9.1 sera  formalizado 
por despacho do o rga o oú da entidade gerenciadora, garantidos os princí pios do 
contradito rio e da ampla defesa.  

9.7. Na hipo tese de cancelamento do registro do fornecedor, o o rga o oú a entidade 
gerenciadora podera  convocar os licitantes qúe compo em o cadastro de reserva, 
observada a ordem de classificaça o.  

9.8. O cancelamento dos preços registrados podera  ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total oú parcialmente, nas segúintes 
hipo teses, desde qúe devidamente comprovadas e jústificadas:   

9.8.1. Por raza o de interesse pú blico;  
9.8.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortúito oú força maior; oú  
9.8.3. Se na o hoúver e xito nas negociaço es, nas hipo teses em qúe o preço de mercado se 

tornar súperior oú inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, 
§ 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  

 
10. DAS PENALIDADES:  
10.1. O descúmprimento da Ata de Registro de Preços ensejara  aplicaça o das penalidades 

estabelecidas no edital.  
10.1.1. As sanço es tambe m se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro 

de preços qúe, convocados, na o honrarem o compromisso assúmido 
injústificadamente apo s terem assinado a ata.   

10.2. E  da compete ncia do gerenciador a aplicaça o das penalidades decorrentes do 
descúmprimento do pactúado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do 
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Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipo teses em qúe o descúmprimento disser 
respeito a s contrataço es dos o rga os oú entidade participante, caso no qúal cabera  
ao respectivo o rga o participante a aplicaça o da penalidade (art. 8º, inc. IX, do 
Decreto nº 11.462, de 2023).  

10.3. O o rga o oú entidade participante devera  comúnicar ao o rga o gerenciador qúalqúer 
das ocorre ncias previstas no item 9.1, dada a necessidade de instaúraça o de 
procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.  

 
11. CONDIÇÕES GERAIS:  
11.1. As condiço es gerais de execúça o do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigaço es da Administraça o e do fornecedor registrado, 
penalidades e demais condiço es do ajúste, encontram-se definidos no Termo de 
Refere ncia, anexo ao edital.  

11.2. No caso de adjúdicaça o por preço global de grúpo de itens, so  sera  admitida a 
contrataça o de parte de itens do grúpo se hoúver pre via pesqúisa de mercado e 
demonstraça o de súa vantagem para o o rga o oú a entidade.  

 
Para firmeza e validade do pactúado, a presente Ata foi lavrada em 3 (tre s) vias de igúal 
teor e forma, qúe, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.  
 
 Monte Alegre/PA, XX de _________________ de 2025.  

 
Representante legal do o rga o gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s)  

registrado(s)  
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ANEXO V  
 

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO  
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 AQUISIÇÕES – LICITAÇÃO  

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE/PA  

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS – SEMPAF  
(Processo Administrativo n°       /2025 – Prega o Eletro nico SRP nº XXX/2025)  

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., 
QUE FAZEM ENTRE SI A UNIA O, POR 
INTERME DIO DO (A) 
...........................................................................................E 
.......................................................................................    

 
A Prefeitura Municipal de Monte Alegre/PA, por interme dio da Secretaria Múnicipal 
............................................................................................................................. ................................, com sede na  
....................................................., na cidade de ...................................... /Estado..., inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº ................................, neste ato representada pelo(a) ......................... (cargo e nome), 
nomeado(a) pela Portaria nº ......, de ..... de ..................... de 20..., públicada no DOU de ..... de 
............... de ..........., portador da Matrí cúla Fúncional nº .........., doravante denominado 
CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, 
sediado(a) na ..................................., doravante designado CONTRATADO, neste ato 
representado(a) por .................................. (nome e fúnça o no contratado), conforme atos 
constitútivos da empresa OU procúraça o apresentada nos aútos, tendo em vista o qúe 
consta no Processo nº .............................. e em observa ncia a s disposiço es da Lei nº 14.133, de 
1º de abril de 2021, e demais legislaça o aplica vel, resolvem celebrar o presente Termo de 
Contrato, decorrente do Prega o Eletro nico nº XXX/2025, oriúndo do Processo 
Administrativo nº XXX/2025, mediante as cla úsúlas e condiço es a segúir enúnciadas.  
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II):  
1.1. O objeto do presente instrúmento e  a prestaça o de serviço .........................., nas 
condiço es estabelecidas no Termo de Refere ncia e demais anexos.  
1.2. Objeto da aqúisiça o:  
 

 
ITEM 

 
DESCRIÇÃO MARCA UNIDADE QUANTIDADE 

 
VALOR 

UNITÁRIO 

 
VALOR 
TOTAL 

1        

2       
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3       

4       

1.3. Vincúlam esta contrataça o, independentemente de transcriça o:  
1.3.1. O Termo de Refere ncia;  
1.3.2. O Edital da Licitaça o;  
1.3.3. A Proposta do contratado;  
1.3.4. Eventúais anexos dos docúmentos súpracitados.  
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO  
2.1. O prazo de vige ncia da contrataça o e  de .............................. contados do(a) 
............................., na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.  
2.1.1. O prazo de vige ncia sera  aútomaticamente prorrogado, independentemente de 

termo aditivo, qúando o objeto na o for conclúí do no perí odo firmado acima, 
ressalvadas as provide ncias cabí veis no caso de cúlpa do contratado, previstas neste 
instrúmento.  

2.1.2. A prorrogaça o de qúe trata este item e  condicionada ao ateste, pela aútoridade 
competente, de qúe as condiço es e os preços permanecem vantajosos para a 
Administraça o, permitida a negociaça o com o contratado.  

2.2. O contratado na o tem direito súbjetivo a  prorrogaça o contratúal.  
2.3. A prorrogaça o de contrato devera  ser promovida mediante celebraça o de termo 
aditivo.  
2.4. O contrato na o podera  ser prorrogado qúando o contratado tiver sido penalizado 
nas sanço es de declaraça o de inidoneidade oú impedimento de licitar e contratar com 
poder pú blico, observadas as abrange ncias de aplicaça o.  
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art.  
92, IV, VII e XVIII) 
3.1. O regime de execúça o contratúal, os modelos de gesta o e de execúça o, assim como 
os prazos e condiço es de conclúsa o, entrega, observaça o e recebimento do objeto constam 
no Termo de Refere ncia, anexo a este Contrato.  
 
4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO  
4.1. E  permitida a súbcontrataça o parcial do objeto, ate  o limite de 30% (trinta por 
cento) do valor total do contrato, nas segúintes condiço es:  
4.1.1. Em qúalqúer hipo tese de súbcontrataça o, permanece a responsabilidade integral do 
contratado pela perfeita execúça o contratúal, cabendo-lhe realizar a súpervisa o e 
coordenaça o das atividades do súbcontratado, bem como responder perante o contratante 
pelo rigoroso cúmprimento das obrigaço es contratúais correspondentes ao objeto da 
súbcontrataça o.  
4.2. A súbcontrataça o depende de aútorizaça o pre via do contratante, a qúem incúmbe 
avaliar se o súbcontratado cúmpre os reqúisitos de qúalificaça o te cnica necessa rios para a 
execúça o do objeto.  
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4.2.1. O contratado apresentara  a  Administraça o docúmentaça o qúe comprove a 
capacidade te cnica do súbcontratado, qúe sera  avaliada e júntada aos aútos do processo 
correspondente.  
4.3. E  vedada a súbcontrataça o de pessoa fí sica oú júrí dica, se aqúela oú os dirigentes 
desta mantiverem ví ncúlo de natúreza te cnica, comercial, econo mica, financeira, trabalhista 
oú civil com dirigente do o rga o oú entidade contratante oú com agente pú blico qúe 
desempenhe fúnça o na contrataça o oú atúe na fiscalizaça o oú na gesta o do contrato, oú se 
deles forem co njúge, companheiro oú parente em linha reta, colateral, oú por afinidade, ate  
o terceiro graú.  
 
5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V)  
5.1. O valor total da contrataça o e  de R$.......... (.....)  
5.2. No valor acima esta o inclúí das todas as despesas ordina rias diretas e indiretas 
decorrentes da execúça o do objeto, inclúsive tribútos e/oú impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdencia rios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administraça o, frete, 
segúro e oútros necessa rios ao cúmprimento integral do objeto da contrataça o. 
5.3. O valor acima e  meramente estimativo, de forma qúe os pagamentos devidos ao 
contratado dependera o dos qúantitativos efetivamente fornecidos.  
 
6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)  
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condiço es a ele referentes 
encontram-se definidos no Termo de Refere ncia, anexo a este Contrato.  
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)  
7.1. Os preços inicialmente contratados sa o fixos e irreajústa veis no prazo de úm ano 
contado da data do orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA).  
Apo s o interregno de úm ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais sera o reajústados, mediante a aplicaça o, pelo contratante, do I ndice Nacional de 
Preços ao Consúmidor – INPC (IBGE), exclúsivamente para as obrigaço es iniciadas e 
conclúí das apo s a ocorre ncia da anúalidade.  
7.2. Nos reajústes súbseqúentes ao primeiro, o interregno mí nimo de úm ano sera  
contado a partir dos efeitos financeiros do ú ltimo reajúste.  
7.3. No caso de atraso oú na o divúlgaça o do í ndice de reajústamento, o contratante 
pagara  ao contratado a importa ncia calcúlada pela ú ltima variaça o conhecida, liqúidando a 
diferença correspondente ta o logo seja divúlgado o í ndice definitivo.   
7.4. Nas aferiço es finais, o í ndice útilizado para reajúste sera , obrigatoriamente, o 
definitivo.  
7.5. Caso o í ndice estabelecido para reajústamento venha a ser extinto oú de qúalqúer 
forma na o possa mais ser útilizado, sera  adotado, em súbstitúiça o, o qúe vier a ser 
determinado pela legislaça o enta o em vigor.  
7.6. Na aúse ncia de previsa o legal qúanto ao í ndice súbstitúto, as partes elegera o novo 
í ndice oficial, para reajústamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo.   
7.7. O reajúste sera  realizado por apostilamento.  
8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92


 
 
 
 
 
 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARÁ 

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE 

CNPJ: 04.838.496/0001 

Página 58 de 64  

_________________________________________________________________________________________________________________ 
Praça Tiradentes, 100, Bairro Cidade Baixa | Fone: (093) 3533-1010 | CEP: 68.220-000 | Monte Alegre/PA  

Site: www.montealegre.pa.gov.br | E-mail: licitacoes.montealegre.gov@gmail.com 

8.1. Sa o obrigaço es do Contratante:  
8.2. Exigir o cúmprimento de todas as obrigaço es assúmidas pelo Contratado, de acordo 
com o contrato e seús anexos;  
8.3. Receber o objeto no prazo e condiço es estabelecidas no Termo de Refere ncia;  
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre ví cios, defeitos oú incorreço es verificadas 
no objeto fornecido, para qúe seja por ele súbstitúí do, reparado oú corrigido, no total oú em 
parte, a s súas expensas;  
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execúça o do contrato e o cúmprimento das obrigaço es 
pelo Contratado;  
8.6. Efetúar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo, forma e condiço es estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 
Refere ncia.  
8.7. Aplicar ao Contratado as sanço es previstas na lei e neste Contrato;   
8.8. Cientificar o o rga o de representaça o júdicial da Prefeitúra Múnicipal de Monte 
Alegre/PA para adoça o das medidas cabí veis qúando do descúmprimento de obrigaço es 
pelo Contratado;  
8.9. Explicitamente emitir decisa o sobre todas as solicitaço es e reclamaço es 
relacionadas a  execúça o do presente Contrato, ressalvados os reqúerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelato rios oú de nenhúm interesse para a 
boa execúça o do ajúste.  
8.10. A Administraça o tera  o prazo de 15 (qúinze) dias ú teis, a contar da data do protocolo 
do reqúerimento para decidir, admitida a prorrogaça o motivada, por igúal perí odo.   
8.11. Responder eventúais pedidos de reestabelecimento do eqúilí brio econo mico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo ma ximo de 30 (trinta) dias ú teis.  
8.12. Notificar os emitentes das garantias qúanto ao iní cio de processo administrativo 
para apúraça o de descúmprimento de cla úsúlas contratúais.  
8.13. A Administraça o na o respondera  por qúaisqúer compromissos assúmidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda qúe vincúlados a  execúça o do contrato, bem como por 
qúalqúer dano caúsado a terceiros em decorre ncia de ato do Contratado, de seús 
empregados, prepostos oú súbordinados.  
 
9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)  
9.1. O Contratado deve cúmprir todas as obrigaço es constantes deste Contrato e em seús 
anexos, assúmindo como exclúsivamente seús os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execúça o do objeto, observando, ainda, as obrigaço es a segúir dispostas: 
9.2. Responsabilizar-se pelos ví cios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o  
Co digo de Defesa do Consúmidor (Lei nº 8.078, de 1990);  
9.3. Prefeitúra Múnicipal de Monte Alegre/PA.  
9.4. Comúnicar ao contratante, no prazo ma ximo de 24 (vinte e qúatro) horas qúe 
antecede a data da entrega, os motivos qúe impossibilitem o cúmprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovaça o;  
9.5. Atender a s determinaço es regúlares emitidas pelo fiscal oú gestor do contrato oú 
aútoridade súperior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento 
oú informaça o por eles solicitados;  
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9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstrúir oú súbstitúir, a s súas expensas, no total oú em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos qúais se verificarem ví cios, 
defeitos oú incorreço es resúltantes da execúça o oú dos materiais empregados;  
9.7. Responsabilizar-se pelos ví cios e danos decorrentes da execúça o do objeto, bem 
como por todo e qúalqúer dano caúsado a  Administraça o oú terceiros, na o redúzindo essa 
responsabilidade a fiscalizaça o oú o acompanhamento da execúça o contratúal pelo 
contratante, qúe ficara  aútorizado a descontar dos pagamentos devidos oú da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;  
9.8. Qúando na o for possí vel a verificaça o da regúlaridade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, o contratado devera  entregar ao setor responsa vel pela fiscalizaça o 
do contrato, júnto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os segúintes docúmentos: 1) 
prova de regúlaridade relativa a  Segúridade Social; 2) certida o conjúnta relativa aos 
tribútos federais e a  Dí vida Ativa da Unia o; 3) certido es qúe comprovem a regúlaridade 
perante a Fazenda Estadúal oú Distrital do domicí lio oú sede do contratado; 4) Certida o de 
Regúlaridade do FGTS – CRF; e 5) Certida o Negativa de De bitos Trabalhistas – CNDT;   
9.9. Responsabilizar-se pelo cúmprimento de todas as obrigaço es trabalhistas, 
previdencia rias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislaça o especí fica, cúja 
inadimple ncia na o transfere a responsabilidade ao contratante e na o podera  onerar o 
objeto do contrato;  
9.10. Comúnicar ao Fiscal oú Gestor do contrato, no prazo de 24 (vinte e qúatro) horas, 
qúalqúer ocorre ncia anormal oú acidente qúe se verifiqúe no local da execúça o do objeto 
contratúal.  
9.11. Paralisar, por determinaça o do contratante, qúalqúer atividade qúe na o esteja sendo 
execútada de acordo com a boa te cnica oú qúe ponha em risco a segúrança de pessoas oú 
bens de terceiros.  
9.12. Manter dúrante toda a vige ncia do contrato, em compatibilidade com as obrigaço es 
assúmidas, todas as condiço es exigidas para habilitaça o na licitaça o;   
9.13. Cúmprir, dúrante todo o perí odo de execúça o do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficie ncia, para reabilitado da Previde ncia Social oú para 
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislaça o (art. 116, da Lei n.º 
14.133, de 2021);  
9.14. Comprovar a reserva de cargos a qúe se refere a cla úsúla acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicaça o dos empregados qúe preencheram as referidas vagas 
(art. 116, para grafo ú nico, da Lei n.º 14.133, de 2021);  
9.15. Gúardar sigilo sobre todas as informaço es obtidas em decorre ncia do cúmprimento 
do contrato;   
9.16. Arcar com o o nús decorrente de eventúal eqúí voco no dimensionamento dos 
qúantitativos de súa proposta, inclúsive qúanto aos cústos varia veis decorrentes de fatores 
fútúros e incertos, devendo complementa -los, caso o previsto inicialmente em súa proposta 
na o seja satisfato rio para o atendimento do objeto da contrataça o, exceto qúando ocorrer 
algúm dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.  
9.17. Cúmprir, ale m dos postúlados legais vigentes de a mbito federal, estadúal oú 
múnicipal, as normas de segúrança do contratante;  
9.18. Alocar os empregados necessa rios, com habilitaça o e conhecimento adeqúados, ao 
perfeito cúmprimento das cla úsúlas deste contrato, fornecendo os materiais, 
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eqúipamentos, ferramentas e útensí lios demandados, cúja qúantidade, qúalidade e 
tecnologia devera o atender a s recomendaço es de boa te cnica e a legislaça o de rege ncia;  
9.19. Orientar e treinar seús empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 
14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteça o de dados pessoais a qúe 
tenha acesso por força da execúça o deste contrato;  
9.20. Súbmeter previamente, por escrito, ao contratante, para ana lise e aprovaça o, 
qúaisqúer múdanças nos me todos execútivos qúe fújam a s especificaço es do memorial 
descritivo oú instrúmento conge nere.  
9.21. Na o permitir a útilizaça o de qúalqúer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 
na condiça o de aprendiz para os maiores de qúatorze anos, nem permitir a útilizaça o do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho notúrno, perigoso oú insalúbre.  
 
10 CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art.  

92, XIV)  

10.1 Comete infraça o administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 
contratado qúe:  

a) der caúsa a  inexecúça o parcial do contrato;  
b) der caúsa a  inexecúça o parcial do contrato qúe caúse grave dano a  Administraça o 

oú ao fúncionamento dos serviços pú blicos oú ao interesse coletivo;  
c) der caúsa a  inexecúça o total do contrato;  
d) ensejar o retardamento da execúça o oú da entrega do objeto da contrataça o sem 

motivo jústificado;  
e) apresentar docúmentaça o falsa oú prestar declaraça o falsa dúrante a execúça o do 

contrato;  
f) praticar ato fraúdúlento na execúça o do contrato;  
g) comportar-se de modo inido neo oú cometer fraúde de qúalqúer natúreza;  
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

10.2 Sera o aplicadas ao contratado qúe incorrer nas infraço es acima descritas as 
segúintes sanço es:  

i. Advertência, qúando o contratado der caúsa a  inexecúça o parcial do contrato, 
sempre qúe na o se jústificar a imposiça o de penalidade mais grave (art. 156, §2º, 
da  
Lei nº 14.133, de 2021);  

ii. Impedimento de licitar e contratar, qúando praticadas as condútas descritas 
nas  
alí neas “b”, “c” e “d” do súbitem acima deste Contrato, sempre qúe na o se jústificar 

a imposiça o de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);  

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, qúando praticadas as  
condútas descritas nas alí neas “e”, “f”, “g” e “h” do súbitem acima deste Contrato, 

bem como nas alí neas “b”, “c” e “d”, qúe jústifiqúem a imposiça o de penalidade 

mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).  
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iv. Multa:  
1. Morato ria de 1% (úm por cento) por dia de atraso injústificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, ate  o limite de 30 (trinta) dias;  

i. O atraso súperior a 30 (trinta) dias aútoriza a Administraça o a promover a extinça o do 

contrato por descúmprimento oú cúmprimento irregúlar de súas cla úsúlas, 

conforme dispo e o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.   

2. Compensato ria, para as infraço es descritas nas alí neas “e” a “h” do súbitem 10.1, de 
15% a 30% do valor do Contrato.  

3. Compensato ria, para a inexecúça o total do contrato prevista na alí nea “c” do súbitem  
10.1, de 20% a 30% do valor do Contrato.   

4. Para infraça o descrita na alí nea “b” do súbitem 10.1, a múlta sera  de 15% a 25% do 
valor do Contrato.  

5. Para infraço es descritas na alí nea “d” do súbitem 10.1, a múlta sera  de 5% a 15% do 
valor do Contrato.  

6. Para a infraça o descrita na alí nea “a” do súbitem 10.1, a múlta sera  de 10% a 20% do 
valor do Contrato.  

10.3 A aplicaça o das sanço es previstas neste Contrato na o exclúi, em hipo tese algúma, a 

obrigaça o de reparaça o integral do dano caúsado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei 

nº 14.133, de 2021)  

10.3.1 Todas as sanço es previstas neste Contrato podera o ser aplicadas 
cúmúlativamente com a múlta (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

10.3.2 Antes da aplicaça o da múlta sera  facúltada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (qúinze) dias ú teis, contado da data de súa intimaça o (art. 157, da Lei nº 
14.133, de 2021)  

10.3.3 Se a múlta aplicada e as indenizaço es cabí veis forem súperiores ao valor do 
pagamento eventúalmente devido pelo Contratante ao Contratado, ale m da perda 
desse valor, a diferença sera  descontada da garantia prestada, se hoúver, oú sera  
cobrada júdicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

10.3.4 Previamente ao encaminhamento a  cobrança júdicial, a múlta podera  ser 
recolhida administrativamente no prazo ma ximo de 30 (trinta) dias ú teis, a contar 
da data do recebimento da comúnicaça o enviada pela aútoridade competente.  

10.4 A aplicaça o das sanço es realizar-se-a  em processo administrativo qúe 
assegúre o contradito rio e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 
procedimento previsto no caput e para grafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, 
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaraça o de 
inidoneidade para licitar oú contratar.  

10.5 Na aplicaça o das sanço es sera o considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, 
de 2021):  

a) a natúreza e a gravidade da infraça o cometida;  
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b) as pecúliaridades do caso concreto;  
c) as circúnsta ncias agravantes oú atenúantes;  
d) os danos qúe dela provierem para o Contratante;  
e) a implantaça o oú o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientaço es dos o rga os de controle.  
10.6 Os atos previstos como infraço es administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, 

oú em oútras leis de licitaço es e contratos da Administraça o Pú blica qúe tambe m 
sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, sera o apúrados e 
júlgados conjúntamente, nos mesmos aútos, observados o rito procedimental e 
aútoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).  

10.7 A personalidade júrí dica do Contratado podera  ser desconsiderada sempre 
qúe útilizada com abúso do direito para facilitar, encobrir oú dissimúlar a pra tica 
dos atos ilí citos previstos neste Contrato oú para provocar confúsa o patrimonial, e, 
nesse caso, todos os efeitos das sanço es aplicadas a  pessoa júrí dica sera o estendidos 
aos seús administradores e so cios com poderes de administraça o, a  pessoa júrí dica 
súcessora oú a  empresa do mesmo ramo com relaça o de coligaça o oú controle, de 
fato oú de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contradito rio, 
a ampla defesa e a obrigatoriedade de ana lise júrí dica pre via (art. 160, da Lei nº 
14.133, de 2021).  

10.8 O Contratante devera , no prazo ma ximo de 15 (qúinze) dias ú teis, contado 
da data de aplicaça o da sança o, informar e manter atúalizados os dados relativos a s 
sanço es por ela aplicadas, para fins de públicidade no Cadastro Nacional de 
Empresas Inido neas e Súspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 
Púnidas (Cnep), institúí dos no a mbito do Poder Execútivo Federal. (Art. 161, da Lei 
nº 14.133, de 2021).  

10.9 As sanço es de impedimento de licitar e contratar e declaraça o de 
inidoneidade para licitar oú contratar sa o passí veis de reabilitaça o na forma do art. 
163 da Lei nº 14.133/21.  

10.10 Os de bitos do contratado para com a Administraça o contratante, resúltantes 
de múlta administrativa e/oú indenizaço es, na o inscritos em dí vida ativa, podera o 
ser compensados, total oú parcialmente, com os cre ditos devidos pelo referido 
o rga o decorrentes deste mesmo contrato oú de oútros contratos administrativos 
qúe o contratado possúa com o mesmo o rga o ora contratante, na forma da Instrúça o 
Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.   
 

11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)  
11.1 O contrato sera  extinto qúando cúmpridas as obrigaço es de ambas as partes, 

ainda qúe isso ocorra antes do prazo estipúlado para tanto.  
11.2 Se as obrigaço es na o forem cúmpridas no prazo estipúlado, a vige ncia ficara  

prorrogada ate  a conclúsa o do objeto, caso em qúe devera  a Administraça o 
providenciar a readeqúaça o do cronograma fixado para o contrato.  

11.2.1 Qúando a na o conclúsa o do contrato referida no item anterior decorrer de 
cúlpa do contratado:  

a) ficara  ele constitúí do em mora, sendo-lhe aplica veis as respectivas sanço es 
administrativas; e  
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b) podera  a Administraça o optar pela extinça o do contrato e, nesse caso, adotara  as 
medidas admitidas em lei para a continúidade da execúça o contratúal.  

11.3 O contrato podera  ser extinto antes de cúmpridas as obrigaço es nele 
estipúladas, oú antes do prazo nele fixado, por algúm dos motivos previstos 
no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegúrados o 
contradito rio e a ampla defesa.  

11.3.1 Nesta hipo tese, aplicam-se tambe m os artigos 138 e 139 da mesma Lei.  
11.3.2 A alteraça o social oú a modificaça o da finalidade oú da estrútúra da empresa 

na o ensejara  a extinça o se na o restringir súa capacidade de conclúir o 
contrato.  

11.3.2.1 Se a operaça o implicar múdança da pessoa júrí dica contratada, devera  ser 

formalizado termo aditivo para alteraça o súbjetiva.  

11.4 O termo de extinça o, sempre qúe possí vel, sera  precedido:  
11.4.1 Balanço dos eventos contratúais ja  cúmpridos oú parcialmente cúmpridos;  
11.4.2 Relaça o dos pagamentos ja  efetúados e ainda devidos;  
11.4.3 Indenizaço es e múltas.  
11.5 A extinça o do contrato na o configúra o bice para o reconhecimento do 

deseqúilí brio econo mico-financeiro, hipo tese em qúe sera  concedida 
indenizaça o por meio de termo indenizato rio (art. 131, capút, da Lei n.º 
14.133, de 2021).   

11.6 O contrato podera  ser extinto caso se constate qúe o contratado mante m 
ví ncúlo de natúreza te cnica, comercial, econo mica, financeira, trabalhista oú 
civil com dirigente do o rga o oú entidade contratante oú com agente pú blico 
qúe tenha desempenhado fúnça o na licitaça o oú atúe na fiscalizaça o oú na 
gesta o do contrato, oú qúe deles seja co njúge, companheiro oú parente em 
linha reta, colateral oú por afinidade, ate  o terceiro graú (art. 14, inciso IV, da 
Lei n.º 14.133, de 2021).  

12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)  
12.1 As despesas decorrentes da presente contrataça o correra o a  conta de 

recúrsos especí ficos consignados no Orçamento Geral da Unia o deste 
exercí cio, na dotaça o abaixo discriminada:  

12.1.1 Gesta o/Unidade:   
12.1.2 Fonte de Recúrsos:    
12.1.3 Programa de Trabalho:   
12.1.4 Elemento de Despesa:   
12.1.5 Plano Interno:   
12.1.6 Nota de Empenho:  
12.2 A dotaça o relativa aos exercí cios financeiros súbseqúentes sera  indicada 

apo s aprovaça o da Lei Orçamenta ria respectiva e liberaça o dos cre ditos 
correspondentes, mediante apostilamento.  

13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)  
13.1 Os casos omissos sera o decididos pelo contratante, segúndo as disposiço es 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplica veis e, 
súbsidiariamente, segúndo as disposiço es contidas na Lei nº 8.078, de 1990 
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– Co digo de Defesa do Consúmidor – e normas e princí pios gerais dos 
contratos.  

14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES  
14.1 Eventúais alteraço es contratúais reger-se-a o pela disciplina dos arts. 124 e 

segúintes da Lei nº 14.133, de 2021.  
14.2 O contratado e  obrigado a aceitar, nas mesmas condiço es contratúais, os 

acre scimos oú súpresso es qúe se fizerem necessa rios, ate  o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atúalizado do contrato.  

14.3 As alteraço es contratúais devera o ser promovidas mediante celebraça o de 
termo aditivo, súbmetido a  pre via aprovaça o da consúltoria júrí dica do 
contratante, salvo nos casos de jústificada necessidade de antecipaça o de 
seús efeitos, hipo tese em qúe a formalizaça o do aditivo devera  ocorrer no 
prazo ma ximo de 1 (úm) me s (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).  

14.4 Registros qúe na o caracterizam alteraça o do contrato podem ser realizados 
por simples apostila, dispensada a celebraça o de termo aditivo, na forma do 
art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.  

15 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO  
15.1 Incúmbira  ao contratante divúlgar o presente instrúmento no Portal 

Nacional de Contrataço es Pú blicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da 
Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sí tio oficial na Internet, em 
atença o ao art. 91, capút, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei 
n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  

16 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA– FORO (art. 92, §1º)  
16.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Monte Alegre/PA para dirimir os lití gios qúe 

decorrerem da execúça o deste Termo de Contrato qúe na o púderem ser 
compostos pela conciliaça o, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.  

 

[Local], [dia] de [me s] de [ano].  

 
______________________________________________  
Representante legal do CONTRATANTE  

 
 
 

_____________________________________________  
Representante legal do CONTRATADO  
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